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EDITAL Nº 001 
ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
CONCURSO PÚBLICO 001/2025 

 
A Prefeitura do Município de Alto Alegre, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 

artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos empregos públicos abaixo especificados providos pelo Regime Celetista. 
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. Lei Municipal que autorizou a 
implantação do Programa de Saúde da Família – PSF, Lei Federal nº 11.350/2006 de 05/10/2006 e alterações posteriores. 

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1- A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda, exceto o curso de formação inicial que será ministrado pela 
Prefeitura após convocação. 
  

1.2- É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de TODOS os atos, editais, 
resultados, convocações e comunicados referentes a este concurso público. Até o resultado final o candidato deve 
acompanhar as publicações no site www.consesp.com.br e a partir de então, as publicações serão feitas 
exclusivamente pelo órgão realizador em seus órgãos oficiais de publicação www.altoalegre.sp.gov.br, além de 
afixação em seus átrios. 
 

1.3- Os empregos públicos, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas 
para Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

Emprego Público 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Referência 
Salarial 

Vencimentos 
 

Nível de Escolaridade e 
Requisitos 

Total AC PcD 

Agente Comunitário 
de Saúde 

CR CR - 40h 
 

5A 
 

R$ 2.017,90** 
Ensino Médio Completo e 
residir no município de 
Alto Alegre/SP  

Auxiliar de Cirurgião 
Dentista - ESB 

01 01 - 40h 
 

5A 
 

R$ 2.017,90 
Ensino Médio Completo 
Registro 
ativo CRO 

Auxiliar de 
Desenvolvimento 
Infantil 

01 01 - 40h 
 

5A 
 

R$ 2.017,90 Ensino Médio Completo 

Contador CR CR - 33h 13A R$ 6.221,96 

Formação em curso de 
nível superior em 
contabilidade, com 
registro profissional ativo 
no respectivo conselho 

Coveiro  CR CR - 40h 
 

5A 
 

R$ 2.017,90 
Ensino Fundamental 
Completo 

Dentista Sorria SP CR CR - 20h 
 

12A R$ 4.496,77 
Ensino nível superior 
Registro 
ativo CRO 

Escriturário CR CR - 33h 6A R$ 2.254,62 Ensino Médio Completo 

Fiscal Urbano CR CR - 40h 
5A 

 
R$ 2.017,90 Ensino Médio Completo 

Fonoaudiólogo 01 01 - 30h 

 
 

12A R$ 4.496,77 

Formação em curso de 
nível superior em 
Fonoaudiologia, com 
registro profissional ativo 
no respectivo conselho. 

Mecânico  
 

CR CR - 40h 
7A 

R$ 2.503,75 
Ensino Fundamental 
completo 
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Médico Cardiologista CR CR - 10h 13A R$ 6.221,96 

Formação em curso de 
nível superior em 
Medicina, com registro 
profissional ativo no 
respectivo conselho, 
título de Especialização 
ou Residência em 
Cardiologia. 

Médico Ginecologista 01 01 - 10h 13A R$ 6.221,96 

Formação em curso de 
nível superior em 
Medicina, com registro 
profissional ativo no 
respectivo conselho, 
título de Especialização 
ou Residência em 
Ginecologia. 

Medico Plantonista 05 05 - 36h 16A R$ 14.454,05 

Formação em curso de 
nível superior em 
Medicina, com registro 
profissional ativo no 
respectivo conselho. 

Médico Psiquiatra 01 01 - 10h 13A R$ 6.221,96 

Formação em curso de 
nível superior em 
Medicina, com registro 
profissional ativo no 
respectivo conselho, 
título de Especialização 
ou Residência em 
Psiquiatria. 

Médico Veterinário CR CR - 20h 9A R$ 3.058,13 Ensino Superior da Área 

Monitor de Cursos 01 01 - 40h 5A R$ 2.017,90 
Escolaridade de nível 
Médio completo 

Pedreiro  
 

01 01 - 40h 
5A 

 
R$ 2.017,90 

Ensino Fundamental 
Completo 

Professor de 
Educação Básica 

CR CR - 30h 2I R$ 3.743,09 
Curso Superior de 
Licenciatura 
Plena em Pedagogia 

Professor de 
Educação Básica II – 
PEB II – Educação 
Física 

CR CR - 25h* 3I R$ 4.035,00 

Curso Superior de 
licenciatura Plena com 
Habilitação Específica 
em área própria ou 
formação em área 
correspondente e 
complementação nos 
termos da legislação 
vigente e aptidão física, 
comprovadas no ato da 
posse. 

Professor de 
Educação Especial 

CR CR - 30h 3I R$ 4.035,00 

Curso Superior de 
licenciatura Plena 
pedagogia com 
habilitação 
em Educação Especial 

Professor Ed. Básica 
II PEB II – Artes 

CR CR - 25h* 3I R$ 4.035,00 
Ensino superior completo 
com licenciatura plena 
em Artes. 

Professor Ed. Básica 
II PEB II - Língua 
Estrangeira Moderna 
Inglês 

CR CR - 25h* 3I R$ 4.035,00 
Ensino superior completo 
com licenciatura plena 
em Inglês 

Salva vidas  
 

CR CR - 40h 3A R$ 1.613,06 
Ensino Fundamental 
completo 



MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 44.440.121/0001-20 

 

 

 

Serviços Gerais  CR CR - 40h 3A R$ 1.613,06 
Ensino Fundamental 
completo 

Técnico de Raio-X CR CR - 13h 6A R$ 2.254,62 
Ensino Médio Técnico 
Específico. 

Técnico em 
Enfermagem 

CR CR - 40h 5A R$ 2.017,90** 
Ensino Médio Técnico 
Específico. 

Vigia CR CR - 40h 3A R$ 1.613,06 
Ensino Fundamental 
completo 

Visitador Sanitário CR CR - 33h 5A R$ 2.017,90 Ensino Médio Completo 
 

*Carga horária 16 (dezesseis) horas e 40 (quarenta) minutos semanais, equivalente a 20 (vinte) horas-aulas, em atividades com alunos, 
02 (duas) horas de Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC), 03 (três) horas e 20 (vinte) minutos de Horário de Estudo (HE) e 
03 (três) horas de Horário de Trabalho Pedagógico Livre (HTPL), totalizando 25 (vinte e cinco) horas semanais. 
 
** Possuem diferença piso da categoria, enquanto houver. 

 
1.4- Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

 

1.5- As atribuições dos empregos públicos são as constantes do Anexo I do presente Edital. 
 

1.6- Todos os empregos públicos fazem jus ao Vale Alimentação no valor mensal de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 
reais). 
 

1.7- O candidato ao Cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá fazer a comprovação de que reside no Município 
de Alto Alegre, abrangendo cidade de Alto Alegre, bairros rurais e Distritos de Jatobá e São Martinho D'Oeste 
desde a data da publicação do edital no ato da posse. 
 

1.8- Para atuar no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE o candidato deverá concluir com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas de reponsabilidade da Prefeitura, que será 
ministrado para os candidatos classificados/convocados. 
 

 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1- A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do Concurso 
Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do emprego e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do emprego, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais nos últimos 05 anos, achando-se no pleno exercício de seus direitos 

civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público) nos últimos 05 anos; 
VIII. não ocupar emprego ou cargo público, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o emprego, constantes do presente edital. 

 
2.2- As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 20 de maio a 

08 de junho de 2025, (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 
a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE, digite o número de seu CPF, leia e aceite os termos e condições e 

clique em continuar; 
c) digite corretamente o CEP de seu endereço, escolha o cargo para o qual deseja se inscrever, clique em 

continuar; 
d) na próxima página preencha corretamente os dados de inscrição,  leia e aceite os termos e condições e, 

clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO; 

http://www.consesp.com.br/
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e) em seguida confira seus dados, o cargo escolhido, crie sua SENHA DE ACESSO e clique em CONCORDO 
e EFETIVAR INSCRIÇÃO; 

f) na sequência, GERE E IMPRIMA O BOLETO BANCÁRIO, respeitando-se o horário de Brasília efetue o 
pagamento da respectiva taxa de inscrição. 

g) NÃO SALVAR EM PDF O BOLETO BANCÁRIO!!!! 
 

2.2.1- Caso o candidato seja pessoa com deficiência, DEVERÁ no momento da inscrição solicitar o atendimento 
especializado, se necessário e, observar as regras do capítulo 3 deste Edital. (A não solicitação deste atendimento 
eximirá a empresa de qualquer providência). 
 

2.2.2- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade do emprego/ 
escolhido, conforme tabela abaixo: 

 

Ensino Superior  R$ 100,00 

Ensino Médio e/ou Técnico R$ 50,00 

Ensino Fundamental Completo R$ 50,00 

 
2.2.3- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do mesmo 

(09/06/2025), que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se 
como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede 
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e 
validada.   
 

2.2.4- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no momento 
da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.5- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio do PIX, cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos 
correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste Edital. NÃO é possível o pagamento do boleto de inscrição com o PIX. O boleto de inscrição é um meio 
de pagamento distinto do PIX, com regras próprias. Documento que contenha apenas o código de barras e/ou linha 
digitável, e não contenha o QR CODE, não pode ser pago utilizando PIX. 
 

2.2.6- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição efetuada 
pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, o candidato 
deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 5093-1314, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.7- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta acessar a ÁREA DO CANDIDATO, ir em 
CONSULTA DE INSCRIÇÃO e digitar o seu CPF e senha de acesso, em seguida, clique em ver inscrições, localize 
sua inscrição e após isso clique em imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.8- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de empregos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.1- Todas as provas estão previstas para serem realizadas no mesmo dia e horário, devendo os candidatos inscrever-
se para apenas um emprego. Se, eventualmente, o candidato inscrever-se para mais de um emprego será 
homologada apenas a última opção, identificada pelo maior número de inscrição, correspondendo a sua última 
vontade, sendo as demais inscrições indeferidas, não havendo devolução da taxa de inscrição. 
 

2.4- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento deverão 
ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.5- A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria 
Administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.6- O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, tais 
como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos para o 
acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o documento de identidade 
nos Postos do ACESSA SÃO PAULO. 
 

http://www.consesp.com.br/
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CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 
3.1- Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298/1999 e alterações posteriores que regulamentam a Lei 

7853/89, reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos no 
presente edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego, individualmente, 
das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público, cujas atribuições 
sejam compatíveis com sua deficiência. 

 

3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 
01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o emprego. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações posteriores, vigentes e pertinentes. 

  

3.2- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente DEVERÁ: 
a) DIGITALIZAR na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um único arquivo: - Laudo 
Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
a previsão de adaptação à prova, sob pena de indeferimento da inscrição. 
 
b) caso possua no ato da inscrição a documentação exigida digitalizada na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo 
deve ser de 10MB, em um único arquivo, o candidato DEVERÁ realizar o UPLOAD, anexando os documentos 
exigidos e clicar no botão ENVIO DE ARQUIVOS, em seguida: ENVIAR LAUDO MÉDICO, ESCOLHER ARQUIVO 
(ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob pena de indeferimento da 
inscrição; 
 
c) se no momento da inscrição o candidato NÃO anexar os documentos exigidos para validação na condição de 
pessoa com deficiência, DEVERÁ até o dia útil subsequente ao término das inscrições (vencimento do 
documento), por meio de UPLOAD, na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um único 
arquivo, acessar a página inicial do site www.consesp.com.br , localizar a área ENVIO DE ARQUIVOS, digitar seu 
CPF e senha de acesso (criada no momento da inscrição), clicar em consultar, em seguida clicar em ENVIAR 
LAUDO MÉDICO, ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO MÉDICO, clicar 
em ENVIAR, sob pena de indeferimento da inscrição; 
 

3.2.1- As informações prestadas na ficha de inscrição no que se refere à inscrição, inclusive como pessoa com deficiência, 
assim como a documentação encaminhada, serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil, 
criminal e administrativamente pelo teor das afirmativas. A CONSESP não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada da documentação a seu destino. 
 

3.2.2- A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não fizer o “upload” do laudo 
médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas (inscrição indeferida como 
pessoa com deficiência), mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição online. Neste caso, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente. 
 

3.2.3- O atendimento às condições especiais (atendimento especializado) solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade 
e da razoabilidade do pedido. 
 

3.2.4- Os documentos enviados para a inscrição como pessoa com deficiência terão validade somente para este Processo 
de Seleção e não serão devolvidos. 
 

3.2.5- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99 e suas 
alterações posteriores, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 
das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.2.6- O candidato deverá incluir no momento da inscrição de pessoa com deficiência o detalhamento dos recursos 
necessários para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, 
mesa especial para cadeirante etc.). 
 

3.3- Ao ser convocado para a investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do emprego. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar 
apenas na lista de classificação geral. 
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3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do emprego e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.4- A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos. 

  

3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas 
pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

 

CAPÍTULO 4 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA E ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 

4.1- O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

NÍVEL SUPERIOR  

Prova Objetiva 

Avaliação 
de Títulos             

Conhec. 
Específicos 

Língua 
Portuguesa 

Conhec. 
Educacionais 

 
Conhec. de 
Informática 

 

Conhec. 
Legislação 
em Saúde 

Contador 10 10 - 10 - sim 

Dentista Sorria SP 10 10 - 10 - sim 

Fonoaudiólogo 10 10 - 10 - sim 

Médico Cardiologista 10 10 - - 10 sim 

Médico Ginecologista 10 10 - - 10 sim 

Medico Plantonista 10 10 - - 10 sim 

Médico Psiquiatra 10 10 - - 10 sim 

Médico Veterinário 10 10 - 10 - sim 

Professor de Educação 
Básica 

10 10 10 - - sim 

Professor de Educação 
Básica II – 
PEB II – Educação Física 

10 10 10 - - sim 

Professor de Educação 
Especial 

10 10 10 - - sim 

Professor Ed. Básica 
II PEB II – Artes 

10 10 10 - - sim 

Professor Ed. Básica II PEB 
II - Língua Estrangeira 
Moderna Inglês 

10 10 10 - - sim 

 
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
Prova Objetiva 

Conhec. 
Específicos 

Língua 
Portuguesa 

Matemática 
Conhec. de 
Informática 

Agente Comunitário de Saúde 10 10 10 - 

Auxiliar de Cirurgião Dentista - ESB 10 10 10 - 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 10 10 10 - 

Escriturário - 10 10 10 

Fiscal Urbano 10 10 10 - 

Monitor de Cursos 10 10 10 - 

Técnico de Raio-X 10 10 10 - 

Técnico em Enfermagem 10 10 10 - 

Visitador Sanitário 10 10 10 - 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Prova Objetiva 

Prova 
Prática Língua Portuguesa 

 
Matemática 

 
Conhec. Gerais 

Coveiro 10 10 10 SIM 
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Mecânico  10 10 10 SIM 

Pedreiro 10 10 10 SIM 

Salva vidas 10 10 10 SIM 

Serviços Gerais 10 10 10 NÃO 

Vigia 10 10 10 NÃO 

 
4.2- Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 
4.3- A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições do emprego. 
 

4.4- A Prova Prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 
prática das atividades inerentes ao emprego, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente Edital.  
 

 
CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 

 
5.1- LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Alto Alegre/SP na data provável de 29 

de junho de 2025, nos horários descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será 
afixado no local de costume da Prefeitura, por meio do diário oficial eletrônico 
(https://www.altoalegre.sp.gov.br/portal/diario-oficial) e do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 
3 (três) dias.  
 

5.1.1- HORÁRIOS (em ponto) 
 

Abertura dos portões – 7:15 horas 

Fechamento dos portões – 7:45 horas 

Início das Provas – 8:00 horas 

 
5.1.2- A prova objetiva terá a duração de 2h00min (duas horas) – já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

5.1.3- As provas práticas serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital que publicará 
o Resultado das provas objetivas (escritas).   
 

5.1.4- Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados na 
proporção citada a seguir, aplicando-se, em caso de igualdade de notas, os critérios de desempate previstos no 
presente Edital. 

 

Empregos 
Quantidade de candidatos que serão convocados para prova prática  

Lista Geral PcD Total 

Coveiro 09 01 10 

Mecânico  09 01 10 

Pedreiro 09 01 10 

Salva vidas 09 01 10 

Não havendo candidatos aprovados na prova objetiva para as vagas reservadas a PcD o número total de vagas 
será preenchido pelos demais candidatos.  

 
5.2- Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 

CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 

5.3- Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois, pontualmente 
no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

https://www.altoalegre.sp.gov.br/portal/diario-oficial
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4- O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (SOMENTE DOCUMENTO FÍSICO); 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.4.2- Serão aceitos ainda os seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) ou Título Eleitoral Digital (e-Título) ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, 
cuja conferência deverá ser feita pela Coordenação antes do ingresso a sala de prova, por meio do acesso ao 
documento no aplicativo (em hipótese alguma será aceito foto/print ou downloads dos documentos de 
identificação). 
 

5.5- COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, 
telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor 
ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias e outros 
adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de provas 
fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

5.5.2- RECOMENDA-SE aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celulares, contudo, se 
levarem, estes deverão ser desligados, com alarmes desabilitados e, acondicionados em sacos plásticos fornecido 
pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais e colocado embaixo da cadeira onde o candidato irá 
sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados no invólucro deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato.  
 

5.5.3- Após autorização do Fiscal de Sala para o início das provas, o candidato que for surpreendido portando celular 
fora da embalagem fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 
(ligado) ou caso o telefone celular emita qualquer sinal sonoro será excluído do Concurso Público, podendo, 
se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por 
tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o 
celular até a saída do prédio.  

 
5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 

perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
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5.6- Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

5.7- Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências, inclusive nos estacionamentos 
fechados internos do local de realização das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8- O candidato deverá conferir e observar atentamente no ato da realização da prova objetiva, instruções contidas 
na capa do caderno de questões e folha de respostas, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de 
seus dados pessoais e do material entregue pela empresa Consesp, não podendo ser alegado qualquer espécie 
de desconhecimento. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.9- A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.9.1- A folha de respostas é personalizada e não poderá ser substituída por nenhuma das hipóteses constantes no 
campo “LEIA COM ATENÇÃO” da respectiva folha de respostas. 
 

5.10- O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário de 
início das provas estabelecido em Edital, devendo entregar a folha de respostas ao Fiscal de Sala e levar consigo 
o caderno de questões. Será excluído do concurso o candidato que não entregar a folha de resposta. 
 

5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar 
o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope juntamente com o Fiscal e Coordenador, sendo liberados 
quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12- Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13- O Gabarito será disponibilizado conforme datas e horários em CRONOGRAMA no site www.consesp.com.br, e 
para consulta acesse a ÁREA DO CANDIDATO através do CPF e SENHA DE ACESSO. Permanecerão no site 
pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
 

 
CAPÍTULO 6 - DOS TÍTULOS 

 
6.1- O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os empregos de Nível Superior e, 

exclusivamente, de provas para os demais empregos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 
 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado concluído na área específica ou correlata de 
atuação da categoria funcional do concurso público 

04 (quatro) pontos - máximo um título 

Mestrado concluído na área específica ou correlata de 
atuação da categoria funcional do concurso público 

03 (três) pontos - máximo um título 

Pós-Graduação lato sensu, com duração mínima de 
360h (trezentos e sessenta) na área específica ou 
correlata de atuação da categoria funcional do concurso 
público 

01 (um) ponto - máximo três títulos 

Pontuação Máxima 10 (dez) pontos 

 

http://www.consesp.com.br/
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6.2- Os candidatos deverão apresentar na data das provas objetivas, após o encerramento das mesmas, em salas 
especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU NO ÓRGÃO 
REALIZADOR (conforme item 6.2.2) OU DE ACORDO COM O INCISO II DO ARTIGO 3º DA LEI 13.726/2018 
DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os 
títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados, e estes deverão ser entregues 
em envelope LACRADO, identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato, conforme o modelo 
abaixo, que será recebido com aposição de número de protocolo por meio de etiqueta adesiva, entregando-se 
cópia da mesma etiqueta ao candidato. Não serão aceitos títulos de cargos que não estejam realizando prova na 
data e horário determinados. 
 

 
6.2.1- As cópias reprográficas de eventuais títulos deverão ser AUTENTICADAS EM CARTÓRIO ou no ÓRGÃO 

REALIZADOR DO CERTAME (Prefeitura) ou quando não for possível a autenticação, no VERSO DE CADA 
CÓPIA APRESENTADA, deverá o candidato ASSINAR POR EXTENSO, implicando essa assinatura em 
declaração expressa da veracidade das informações nelas contidas, de acordo com o inciso II do artigo 3º da lei 
13.726/2018, estando ciente que responderá administrativamente, civilmente e criminalmente por eventuais 
declarações falsas. 
 

6.2.1.1- Os documentos não autenticados em cartório ou pelo órgão realizador, deverão estar assinados por extenso pelo 
candidato conforme determina o item acima, antes da entrega do envelope lacrado. 
 

6.2.1.2- Aplica-se o disposto no item 6.2.1 aos documentos emitidos eletronicamente e/ou com assinatura digital, 
implicando essa assinatura em declaração expressa da veracidade das informações nelas contidas. 
 

6.2.2- Para serem autenticados no Departamento de Recursos Humanos, situado na Praça Manoel Gomes da Pena, nº 
42 - Centro, no Município de Alto Alegre/SP, os candidatos poderão levar os títulos originais acompanhados de 
cópia reprográficas para serem autenticados, de segunda a sexta-feira, das 8:00 ao 11:00 horas e até o último dia 
útil da data que anteceda o Concurso. 
 

6.2.3- Não serão tiradas cópias reprográficas no órgão realizador, devendo os candidatos levarem ORIGINAIS e CÓPIAS 
SIMPLES para autenticação. 
 

6.2.4- Não serão autenticados títulos no órgão realizador fora do prazo e horário estabelecido nos itens 6.2 e 6.2.1. 
 

6.2.5- Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, protocolos de documentos referentes a títulos.  
 

6.2.6- Após a entrega, não serão aceitos acréscimos de títulos, substituições e/ou complementações de quaisquer 
documentos entregues, sob qualquer hipótese. 
 

6.2.7- Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a sua leitura e avaliação. 
 

6.2.8- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 
deste Edital não serão analisadas. 
 

6.2.9- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato 
de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

6.3- Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
 

6.3.1- Os certificados de conclusão de cursos de especialização devem ser acompanhados dos respectivos históricos 
escolares, nos quais devem constar, obrigatória e explicitamente: Ato legal de credenciamento da instituição, 
identificação do curso, período de realização, duração total, especificação da carga horária de cada atividade 
acadêmica e elenco do corpo docente que efetivamente ministrou o curso, com sua respectiva titulação, sob pena 
de não serem validados. Os certificados dos cursos de especialização em stricto sensu devem conter ainda a 
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confirmação da conclusão e entrega e aprovação da Dissertação ou Tese, produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa 
de Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 
 

6.4- Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
 

6.5- NÃO SERÃO PONTUADOS como títulos as cópias dos documentos relacionados aos requisitos da função 
pretendida. Caso o título figure como REQUISITO, conforme presente edital, somente será pontuado se o 
candidato entregar documentação adicional que comprove preencher os requisitos com outros títulos. 
 

6.6 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida pelos 
candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

6.7- Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o candidato 
obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.8- O candidato tem total responsabilidade seja ela cível, criminal e/ou administrativa pelos documentos apresentados 
para contagem e bonificação de títulos. 
 

6.9- Os títulos apresentados não serão devolvidos sob qualquer hipótese. 
 

 
CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
7.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

7.1.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP

100
NPO =  

 ONDE: 
NPO = Nota da Prova Objetiva 
TQP = Total de Questões da Prova 
NAP = Número de Acertos na Prova 
 

7.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 

7.2.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do Concurso 
Público. 
 

 
CAPÍTULO 8 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
8.1- A aplicação e a avaliação da prova prática para os empregos de COVEIRO, MECÂNICO E PEDREIRO, buscam 

aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente 
das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, previamente elaboradas pelo Examinador, a serem 
realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por meio de planilhas, tomando-se por base as 
atribuições e/ou conteúdo programático de conhecimentos específicos dos empregos. 
 

8.1.1- A avaliação consistirá em executar atividades inerentes ao emprego – conhecimento de ferramentas/materiais, a 
serem determinadas pelo examinador, com base nas atribuições do emprego e/ou conteúdo programático 
constante neste edital. 
Será avaliado o desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se 
em consideração o uso e aproveitamento dos equipamentos utilizados e economicidade do material, com base dos 
fatores a seguir: 
 

I. Conhecimento das ferramentas próprias da função - 10 (dez) pontos; 
II. Conhecimento de normas de segurança no trabalho - 15 (quinze) pontos; 
III. Habilidade no manuseio de ferramentas e equipamentos próprios da atividade - 20 (vinte) pontos; 
IV. Produtividade e organização na execução dos Trabalhos/Economia do Material/Eficiência/Qualidade – 55 

(cinquenta e cinco) pontos. 
 

Tempo de execução: máximo de 10 (dez) minutos. 
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8.1.2- Toda desistência e não realização da tarefa solicitada o candidato perde o valor total do item em questão. 
 

8.1.3- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 
Técnica".  

 
8.1.4- Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  

 
8.1.5- O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 

Concurso Público. 
 

8.2- Os candidatos ao cargo de SALVA VIDAS, para os quais é prevista esta etapa, aprovados na prova objetiva 
(escrita) de acordo com o item 5.1.4 deste edital serão submetidos a prova prática, a aplicação e forma de avaliação 
da prova prática se dará conforme itens abaixo. 
 

8.2.1- A prova de habilidade especifica será composta pelos seguintes testes: 
a) Natação. 

 
8.2.2- O teste de natação será realizado em piscina de 25 (vinte e cinco) ou 50 (cinquenta) metros de comprimento. 

 
8.2.3- O candidato, encontrando-se no interior da piscina, deverá iniciar o deslocamento e percorrer nadando, 

ininterruptamente, um percurso de 100 (cem) metros, utilizando obrigatoriamente como estilo o nado crawl, sem 
se apoiar nas bordas ou raias da piscina, exceto quando iniciar ou realizar a volta para o percurso, momento em 
que poderá utilizar-se da borda para impulsão. 
 

8.2.4- Será considerado como estilo crawl o deslocamento na posição horizontal, em decúbito ventral, com o rosto 
submerso e com água na altura da testa. As pernas realizando movimentos alternados, iniciando a partir da 
articulação coxo-femural. Os braços executam movimentos de rotação alternados e diferenciados, divididos em 
fase aérea e aquática. A respiração ocorre no meio da fase de puxada (aquática) de um dos braços. 
 

8.2.5- O candidato será considerado aprovado quando completar os 100 (cem) metros de nado, dentro dos seguintes 
limites de tempo: 
a) masculino: 2 minutos e 15 segundos; 
b) feminino: 2 minutos e 30 segundos; 
 

8.2.6- DESCRIÇÃO DA PROVA DE NATAÇÃO: 
 
O candidato para ser considerado aprovado na prova de Natação deverá realizar o percurso de 100 (cem) metros 
no tempo máximo de 2’15” (dois minutos e quinze segundos), para os homens e de 2’30” (dois minutos e trinta 
segundos), para mulheres, no estilo “CRAWL”, podendo a prova ser realizada em piscina de 50 ou 25 metros de 
comprimento.  
 
O objetivo da prova é percorrer 100 (cem), metros em piscina nadando o estilo Crawl até o período de tempo 
máximo previsto para a prova. O início da prova é marcado pelo aviso do avaliador “Atenção. Já!”, com 
acionamento do cronômetro no “Já”, podendo o avaliado estar fora ou dentro d’água. 
 
Não será permitido apoiar-se nas bordas da piscina ou colocar o pé no chão para descansar, caso ocorra será 
considerado o término da prova.  
 
Para o nado CRAWL deve manter o mais horizontalizado possível na água com o abdômen voltado para o fundo 
da piscina, propulsionar-se somente com movimentos cíclicos de braços e pernas, executando batimentos de 
pernas correspondentes ao estilo crawl; executar braçadas cíclicas alternadas, destacando sua fase aquática e 
aérea. 
 

8.2.7- O candidato que, no teste de natação, não obtiver o índice mínimo, poderá repetir, por uma única vez e no mesmo 
dia, a execução do respectivo teste, no mínimo 30 (trinta) minutos após a sua realização. 
 

8.2.8- O teste será realizado em um único dia. 
 

8.2.9- O aquecimento para a realização dos testes de habilidade especifica será de responsabilidade do candidato. 
 

8.2.10- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos, e terá caráter eliminatório e classificatório. 
 

8.2.11- Serão considerados aptos os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  
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8.2.12- O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 
 

8.2.13- Para essa fase os candidatos deverão levar trajes apropriados (calção, camiseta, tênis e traje de piscina) para a 
realização do teste. Deverão se apresentar junto à coordenadoria da prova com exame médico realizado no 
máximo 15 (quinze) dias antes da data estabelecida para prova prática, conforme modelo constante no Anexo III 
do presente Edital (que ficará retido) constando aptidão para realização de exercícios com esforço físico. A não 
apresentação do exame médico (de acordo com o Anexo III do presente edital) considerando-o apto impedirá o 
candidato de se submeter aos testes e o mesmo será considerado eliminado do concurso. 
 

8.2.14- O atestado médico deverá ser expedido por órgão público ou privado de saúde, consignando a aptidão do 
candidato para realização das provas previstas, devendo constar no mínimo o nome do candidato, o nome do 
médico, a sua assinatura e o número do seu registro no conselho regional de medicina e, principalmente, de que 
o candidato está APTO a participar dos referidos testes. 
 

8.2.15- A Comissão Examinadora será soberana para decidir casos que venham a ocorrer e não tenham sido previstos no 
presente Edital, não cabendo recurso de qualquer natureza. 
 

 
CAPÍTULO 9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1- Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes:  
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-
se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver. 
 

 c) maior nota na prova de Língua Portuguesa, se houver. 
 

 d) maior nota na prova de Matemática, se houver. 
 

 e) maior idade. 
 

9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal, 
do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

 

CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO  
 

10.1- Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado será a nota obtida 
com o número de pontos auferidos na prova. 
 

10.2- Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê prova objetiva e avaliação de títulos, o resultado será a nota 
obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos. 
 

10.3- Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota será a soma das notas das 
provas objetivas e práticas: 
 

 

CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS 
 

11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito preliminar 
da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital. 
 

11.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 

http://www.consesp.com.br/
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11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 
dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 

11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de protocolo 
pessoal no órgão realizador.  
 

11.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado o gabarito definitivo, com as modificações necessárias pelo qual as provas 
serão corrigidas, que permanecerá no site pelo prazo estabelecido no item 11.2.1 do presente edital.  
 

11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou qualquer 
outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão julgados 
como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito.  
 

11.6 - A visualização da resposta aos recursos interpostos poderá ser feita por meio de consulta individual no site da 
seguinte forma: acessar “ÁREA DO CANDIDATO, RECURSOS, CONCURSOS, CONSULTAR, INSERIR OS 
DADOS SOLICITADOS” pelo prazo de 10 dias consecutivos. 
 

11.7 - A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua decisão 
soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão de recurso, de recurso 
do recurso ou de recurso de gabarito definitivo. 
 

 
CAPÍTULO 12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

12.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

12.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

12.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

12.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

12.6 - Após a homologação do resultado final do Concurso Público, todos os documentos originais referentes ao mesmo 
(folhas de respostas, planilhas de provas práticas e títulos) serão encaminhados devidamente lacrados ao órgão 
contratante por meio de aviso de recebimento e/ou termo de entrega e que somente deverão deslacrá-los na 
presença do Tribunal de Contas mediante fiscalização do referido concurso e somente incinerá-los após a 
homologação do Concurso pelo respectivo Tribunal de Contas. A referida documentação, exceto os títulos, será 
mantida em arquivo eletrônico pela CONSESP, com cópia de segurança, pelo prazo de três anos. 
 

12.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não 
gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, 
os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as que 
eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

12.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal. 

http://www.consesp.com.br/
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12.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço físico e eletrônico para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
 

12.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de 3 dias contados da publicação do 
Edital, que decorrido implicará em aceitação integral dos seus termos. 
 

12.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

12.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão Fiscalizadora 
especialmente constituída pela Portaria nº 4.865 de 06 de maio de 2025 e CONSESP – Concursos, Residências 
Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

12.13- A Homologação do Concurso Público, será por Decreto do Executivo Municipal, após decorrido o prazo de recurso 
do edital de classificação final, poderá ser efetuada por emprego, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Alto Alegre/SP, 20 de maio de 2025. 
 
 

CARLOS SUSSUMI IVAMA 
Prefeito  
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE COMUNITÁRIODE SAÚDE  
Lei Complementar 005/2018 
Lei Federal n.º 11.350, de 2006 
Obs.: Atuar no Município (Cidade de Alto Alegre, Bairros Rurais, Distritos de Jatobá e São Martinho D’Oeste) 
Utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; 
A promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 
O registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros 
agravos à saúde;  
O estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;  
A realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e 
A participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 
Realizar supervisão técnica do Auxiliar de Cirurgião Dentista;  
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF;  
Todos os integrantes da equipe de Saúde da Família deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação – CNH, no mínimo com 
categoria AB, ou Permissão para Dirigir na data da nomeação. 
Ao Agente Comunitário de Saúde compete exercer atividades de vigilância, prevenção, e controle de doenças e promoção a 
saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 
AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA -  ESB 
Lei Complementar 005/2018 
Ao Auxiliar de Cirurgião Dentista ESB compete recepcionar as pessoas procurando identificá-las e averiguar suas necessidades, 
para encaminhá-las ao cirurgião dentista e executar tarefas auxiliares ao trabalho do cirurgião dentista, visando a agilização dos 
serviços.  
São atribuições do Auxiliar Cirurgião Dentista ESB: 
Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e 
protocolos de atenção à saúde;  
Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 
Preparar e organizar instrumental e materiais necessários; 
Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista nos procedimentos clínicos; 
Cuidar da manutenção e da conservação dos equipamentos odontológicos;  
Organizar a agenda clínica;  
Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando aproximar 
e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL   
Lei Complementar 005/2018 
Ao Auxiliar de Desenvolvimento Infantil compete realizar a tarefa de monitorar, cuidar e educar as crianças, oportunizando o 
desenvolvimento das mesmas, atendendo questões específicas relativas aos cuidados e aprendizagens infantis. 
São atribuições do Auxiliar de Desenvolvimento Infantil: 
Receber afetivamente as crianças na Escola, dentro de um ambiente acolhedor. 
Promover a adaptação das crianças que estão ingressando na Escola  
Realizar suas tarefas com respeito, compreensão e carinho. 
Conhecer as características individuais das faixas etárias assistidas para uma atuação mais eficaz e de qualidade. 
Realizar atividades lúdicas e dirigidas, que proporcionem o desenvolvimento integral da criança, visando potencializar aspectos 
corporais, afetivas, emocionais, estéticos e éticos na perspectiva de contribuir para a formação de crianças felizes e saudáveis.  
Conceber o brincar como importante meio do processo de desenvolvimento, de ensino e de aprendizagem na Educação Infantil.  
Viabilizar o desenvolvimento dos processos de Identidade e Autonomia das crianças, promovendo a formação pessoal e social 
e valorizando o convívio com a diversidade.  
Participar do planejamento, execução e avaliação de projetos e atividades que proporcionem a ampliação do universo cognitivo 
da criança, contemplando os seguintes eixos de trabalho: Corpo e Movimento, Música, Artes Visuais, Linguagem Oral e Escrita, 
Natureza e Sociedade e Matemática. 
Comprometer-se com a prática educacional, respondendo às demandas familiares e das crianças. 
Garantir a segurança das crianças na Instituição.  
Comunicar à equipe diretiva do estabelecimento os fatos e acontecimentos relevantes do dia e, se necessário, juntamente com 
a direção, informar aos pais.  
Proceder e orientar as crianças no que se refere à higiene pessoal, atendendo a faixa etária de atuação.  
Servir refeições e auxiliar na alimentação, deixando o ambiente limpo e organizado, após seu uso.  
Promover e zelar pelo horário de repouso.  
Prestar atendimento em casos de pequenos ferimentos ou outras situações, informando ao responsável.  
Manter disciplinadas as crianças quando sob sua responsabilidade.  
Zelar pelos objetos pertencentes à Escola e pertencente às crianças.  
Zelar pelas crianças durante as atividades livres no pátio. 
Acompanhar as crianças em suas atividades educacionais como passeios, visitas, festas.  
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Observar, anotar e organizar registros das crianças matriculadas na rede municipal de ensino, em seu Plano de Trabalho e na 
Agenda das crianças.  
Participar da avaliação da criança.  
Zelar pela limpeza e organização do ambiente de trabalho  
Participar das reuniões de pais promovidas pela escola. 
Executar as estratégias de estimulação para crianças que apresentam dificuldades em aspectos do desenvolvimento infantil 
seguindo orientações do serviço de orientação da Secretaria Municipal de Educação.  
Ter relação de respeito com seus colegas de trabalho. 
Participar de reuniões pedagógicas e administrativas, seminários, encontros, palestras, sessões de estudo e eventos 
relacionados à educação.  
Planejar atividades para as crianças através de jogos e brincadeiras.  
Colaborar com atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.  
Executar outras tarefas pertinentes que lhe forem delegadas ou correlatas ao cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil. 

 
CONTADOR 
Lei Complementar 005/2018 
Planeja e controla as funções contábeis, registrando os atos e fatos administrativos, por meio de levantamento de balanços, 
procedendo a conferência dos registros à fim de apurar elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da 
situação patrimonial, econômica e financeira. Outras Atividades Específicas: planeja o sistema de registros e operações 
contábeis, atendendo às necessidades administrativas e às exigências legais; inspeciona regularmente a escrituração dos livros 
comerciais e fiscais, verificando se os registros efetuados correspondem aos documentos que lhes deram origem; controla e 
participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados; procede e orienta a classificação 
e avaliação de despesas, apropriando custos de bens e serviços; organiza, executa e assina balancetes, balanços e 
demonstrativos de contas e aplica as normas contábeis para apresentar resultados da situação patrimonial; elabora relatórios 
sobre a situação patrimonial, econômica e financeira, apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos. Registra atos e fatos 
contábeis; controlam o ativo permanente; gerenciam custos; prepara obrigações acessórias, tais como declarações acessórias 
ao fisco, órgãos competentes e contribuintes e administra o registro dos livros nos órgãos apropriados; elabora demonstrações 
contábeis; atende solicitações de órgãos fiscalizadores.  
Organiza e dirige trabalhos inerentes à contabilidade, planejando, supervisionando, executando e orientando, de acordo com as 
exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação 
patrimonial, econômica e financeira da instituição;  
Executa os serviços contábeis da Prefeitura Municipal, escriturando os atos e fatos contábeis, de acordo com as normas legais 
usadas na contabilidade dentro do serviço público;  
Faz registros dos atos e fatos contábeis relativos à administração municipal;  
Faz levantamentos, relatórios e organiza balancetes e balanços patrimoniais e financeiros, dentro dos prazos legais; 
Elabora demonstrativos, prestações de contas, respostas e diligências, subsidiando-as com os documentos necessários, dentro 
dos prazos legais; 
Codifica e elabora e/ou acompanha a elaboração de Notas de Empenho e o registro e a procedência dos documentos contábeis; 
Acompanha e controla os resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Prefeitura Municipal;  
Fiscaliza e registra termos de responsabilidade referentes a bens móveis e imóveis de caráter permanente;  
Classifica receitas e despesas de acordo com o plano de contas;  
Registra e controla a movimentação de todos os bens e valores existentes na Prefeitura, para posterior fiscalização dos órgãos 
competentes;  
Relaciona e classifica as despesas e as notas de empenhos por itens orçamentários;  
Verifica periodicamente as disponibilidades orçamentárias, providenciando-lhes a devida suplementação, em tempo hábil e de 
acordo com a Lei;  
Controla os valores extra-orçamentários arrecadados, provenientes de outras fontes, zelar pelo fiel cumprimento contábil e 
financeiro da Prefeitura; Executa e propõem o aperfeiçoamento e adequação da legislação e normas específicas, bem como de 
métodos e técnicas de trabalho;  
Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação. 
 
COVEIRO  
Lei Complementar 005/2019 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA (Síntese dos Deveres): garantir a organização dos cemitérios, a limpeza das covas e jazigos, cavando 
e cobrindo sepulturas, carregando caixões, realizando sepultamentos e exumações, entre outras funções. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA (Exemplos de atribuições): Proceder na abertura de covas para realização de sepultamento; realizar 
sepultamentos; zelar pela limpeza e conservação do cemitério; constroem, preparam, limpam, abrem e fecham sepulturas; 
realizam sepultamento, escavando a terra e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e limpando o interior das 
covas já existentes, para o sepultamento carregar e colocar o caixão na cova aberta manipular as cordas de sustentação, para 
facilitar o posicionamento do caixão na sepultura, fechar a sepultura, recobrindo-a com terra e cal ou fixando-lhe uma laje, para 
assegurar a inviolabilidade do túmulo, manter a limpeza e conservação de jazigos e covas, realizar exumação e inumação de 
cadáveres, traslados de corpos e despojos; assentar tijolos, preparar a massa de cimento e concreto quando necessário, efetuar 
serviços de capinas em geral, varrição, roçadas, aplicadas herbicidas e inseticidas, limpezas e conservação em geral, 
recolhimento de flores, coroas em tempo pré-determinado conforme Lei 2.203/2018, manutenção de ossário, ajardinamento e 
manutenção túmulos, zelar pela limpeza e conservação do cemitério, zelar pelas máquinas e ferramentas de trabalho zelam pela 
segurança do cemitério, limpeza e desinfecção de velório; e outras tarefas correlatas de ofício ou sob a ordem da chefia imediata. 
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DENTISTA SORRIA SP  
Lei Complementar 005/2018 
Ao Dentista compete: Responsável pelo atendimento odontológico aos munícipes. Proceder aos serviços de atendimento 
odontológico no Centro Odontológico Municipal e nos consultórios odontológicas escolares; proceder à inspeção primária nas 
crianças das escolas públicas, bem como, realizar campanhas educativas e/ou corretivas; 
Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras 
afecções; identificar as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames laboratoriais 
e/ou radiológicos, para estabelecer o plano de tratamento;  
e aplicar anestesia troncular, gengiva! ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para dar conforto ao paciente e facil itar 
o tratamento;  
Extrair raízes e dentes, utilizando boticões, alavanca e outros instrumentos especiais, para prevenir infecções mais graves; 
Restaurar cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais, como amálgama, cimento, porcelana 
e outros disponíveis, para evitar o agravamento do processo e restabelecer a forma e a função doente; Fazer limpeza profilática 
dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de infecção; Substituir ou restaurar partes da coroa 
dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas para completar ou substituir o órgão dentário, facilitar a mastigação e 
restabelecer a estética;  
Tratar as afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para promover a conservação dos dentes 
e gengiva;  
Aconselhar os pacientes quanto aos cuidados de higiene, orientando-os na proteção dos dentes e gengivas;  
Fazer radiografias simples, para estabelecer diagnóstico dos dentes, maxilares e ossos da face; Executar planos de campanhas 
de higiene bucal e demais campanhas relativas à área odontológica a serem incrementadas pela Diretoria Municipal de Saúde;  
Apresentar relatórios periódicas das atividades e serviços desenvolvidos e encaminhar aos superiores hierárquicos; realizar 
reuniões com as superiores hierárquicos e demais profissionais da área, buscando metodologias de trabalho e melhoria da 
qualidade dos serviços prestados; manter-se atualizado quanto às mudanças de procedimentos técnicos da profissão visando o 
aperfeiçoamento profissional;  
Realizar visitas domiciliares no tratamento da saúde bucal;  
Executar política de saúde pública que atendam a saúde individual e familiar da população;  
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.  
 
ESCRITURÁRIO  
Lei Complementar 005/2018 
O Escriturário é o responsável pela execução de tarefas simples e de pouca complexidade, nas diversas unidades 
administrativas, como datilografia, registro, controle e arquivo de documentos e digitação. 
O emprego público de que trata o caput deste artigo exige escolaridade de nível médio e comprovação de aptidão física no ato 
da posse. 
Ao Escriturário compete: 
Executa serviços de datilografia e digitação de correspondências internas e externas, preenchimento de guias, notificações, 
formulários e fichas, para atender às rotinas administrativas; 
Recebe e expede documentos diversos, registrando dados relativos à data e ao destinatário em livros apropriados, para manter 
o controle de sua tramitação; 
Atende e efetua chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina, para obter ou fornecer informações; 
Recebe e transmite fax; 
Organiza e mantém atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, código ou ordem alfanumérica 
para facilitar sua localização quando necessário; 
Participa do controle de requisição do material de escritório, providenciando os formulários de solicitação e acompanhando o 
recebimento, para manter o nível de material necessário à unidade de trabalho;  
Executa tarefas simples, operando máquinas de escrever, calculadoras, reproduções gráficas, mimeógrafos e outras, 
manipulando-as para preencher formulários, efetuar registros e cálculos e obter cópias de documentos; 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
FISCAL URBANO  
Lei Complementar 005/2018 
Ao Fiscal Urbano compete exercer a função de agente de fiscalização, verificando se as obras e serviços estão sendo executados 
de acordo com a legislação e com as normas regulamentadoras vigentes, além de assegurar a observância dos padrões mínimos 
de segurança, higiene, salubridade e conforto das edificações, devendo atuar com rigor e eficiência para que a legislação 
municipal seja cumprida. 
O emprego público de que trata o caput deste artigo exige escolaridade de nível médio e aptidão física, comprovados no ato da 
posse. 
São atribuições do Fiscal Urbano: 
Fiscalizar as obras públicas e particulares, concluídas ou em andamento, abrangendo também demolições, terraplenagens, 
parcelamento do solo, a colocação de tapumes, andaimes, telas, plataformas de proteção e as condições de segurança das 
edificações; 
Fiscalizar o cumprimento do Código de Obras e Edificações do Plano Diretor Participativo e da Lei Municipal de Parcelamento 
do Solo; 
Emitir notificações, lavrar autos de infração e expedir multas aos infratores da legislação urbanística municipal; 
Reprimir o exercício de atividades desenvolvidas em desacordo com as normas estabelecidas na legislação urbanística 
municipal, as edificações clandestinas, a formação de favelas e os agrupamentos semelhantes que venham a ocorrer no âmbito 
do Município; 
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Realizar vistoria para a expedição de “Habite-se” das edificações novas ou reformadas; 
Definir a numeração das edificações, a pedido do interessado; 
Elaborar relatório de fiscalização; 
Orientar as pessoas e os profissionais quanto ao cumprimento da legislação; 
Apurar as denúncias e elaborar relatório sobre as providências adotadas; 
Fiscalizar o funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, etc.;  
Regular o uso e a manutenção dos logradouros públicos;  
Fiscalizar propagandas, placas e anúncios nas áreas públicas e frontais aos imóveis;  
Fiscalizar a realização de eventos, shows, parques de diversões, circos, etc; 
 
FONOAUDIÓLOGO  
Lei Complementar 004/2023 
Ao Fonoaudiólogo compete realizar consultas em fonoaudiologia em ambulatórios, unidades de saúde, hospitais, e unidades 
sanitárias e efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares, examinando os pacientes e prescrevendo cuidados ou 
tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde. 
São atribuições do Fonoaudiólogo: 
Atender consultas de fonoaudiologia em ambulatórios, unidades de saúde, hospitais, e unidades sanitárias e efetuar Exames 
médicos em escolares e pré-escolares; 
Preencher e assinar laudos de exames e verificação;  
Fazer diagnósticos em diversas patologias fonoaudiológicas (dislalia, dislexia, disortografia, disfonia, problemas psicomotores, 
atraso de linguagem, disartria e afasia) e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; 
Atender a população de um modo geral, diagnosticando enfermidades ou encaminhando-os, em casos especiais a setores 
especializados; 
Atender emergências e prestar socorros no âmbito da fonoaudiologia; 
Elaborar relatórios; 
Elaborar e emitir laudos;  
Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos; 
Ministrar cursos de primeiros socorros;  
Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente à sua área de atuação; 
Preparar relatórios das atividades relativas ao emprego;  
Apresentar relatórios semestrais das atividades para análise do superior imediato; 
Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu emprego; 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
MECÂNICO  
Lei Complementar 005/2018 
Ao Mecânico compete: 
Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores movidos a gasolina, a óleo diesel ou qualquer 
outro tipo de combustível; 
Efetuar a regulagem de motor, revisar, ajustar, desmontar e montar motores; 
Reparar, consertar e reformar sistemas de comando de freios, de transmissão, de ar comprimido hidráulico, de refrigeração e 
outros; 
Reparar sistemas elétricos de qualquer veículo; 
Operar equipamento de soldagem, recondicionador, substituir e adaptar peças; 
Vistoriar veículos prestar socorro mecânico a veículos acidentados ou com defeito mecânico; 
Lubrificar máquinas e motores; 
Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
Efetuar consertos e reformas em máquinas pesadas; 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Lei Complementar 004/2023 
Ao Médico Cardiologista compete realizar atendimento ambulatorial na área de cardiologia, compreendendo consultas e 
procedimentos médicos, examinando os pacientes e prescrevendo cuidados ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar 
sua saúde. 
O emprego público de que trata o caput deste artigo exige graduação superior em Medicina, com registro profissional ativo no 
respectivo conselho, título de especialista ou residência médica em Cardiologia, aptidão física e comprovação da efetiva prática 
profissional pelo prazo mínimo de 02 dois anos, no ato da posse. 
São atribuições do Médico Cardiologista: 
Realizar consultas e atendimentos médicos clínicos ambulatoriais, compreendendo consultas e procedimentos médicos, 
especialmente os relacionados às determinações sociais do processo saúde-doença e aspectos epidemiológicos, anamnese, 
exame físico, diagnóstico, tratamento e seguimento dos pacientes dentro da área de atuação da especialidade;  
Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 
Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
Respeitar a ética médica;  
Expedir atestados médicos; 
Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; 
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Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise do superior hierárquico;  
Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
Realizar exames subsidiários em cardiologia, cardiopatias congênitas;  
Realizar exames de insuficiência Cardíaca Congestiva;  
Realizar exames de hipertensão pulmonar; 
Realizar exames de aterosclerose;  
Realizar exames de doença arterial coronária;  
Realizar exames de arritmias cardíacas, de miocardiopatias e doenças do pericárdio; realizar terapêutica em cardiologia; 
Atuar na prevenção em cardiologia primária e secundária;  
Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do emprego público; 
Organizar estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica); 
Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu emprego; 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Lei Complementar 004/2023 
Ao Médico Ginecologista compete realizar atendimento ambulatorial na área de Ginecologia, compreendendo consultas e 
procedimentos médicos, examinando os pacientes e prescrevendo cuidados ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar 
sua saúde. 
O emprego público de que trata o caput deste artigo exige graduação superior em Medicina, com registro profissional ativo no 
respectivo conselho, título de especialista ou residência médica em Ginecologia, aptidão física e comprovação da efetiva prática 
profissional pelo prazo mínimo de 02 dois anos, no ato da posse. 
São atribuições do Médico Ginecologista: 
Realizar consultas e atendimentos médicos clínicos ambulatoriais, compreendendo consultas e procedimentos médicos, 
especialmente os relacionados às determinações sociais do processo saúde-doença e aspectos epidemiológicos, anamnese, 
exame físico, diagnóstico, tratamento e seguimento dos pacientes dentro da área de atuação da especialidade; 
Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 
Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
Respeitar a ética médica;  
Expedir atestados médicos; 
Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; 
Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise do superior hierárquico; 
Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
Prestar assistência médica em ginecologia, efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando 
tarefas afins; 
Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade;  
analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 
diagnóstico;  
Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica;  
Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; 
Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins;  
Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; 
Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;  
guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu emprego; 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
MEDICO PLANTONISTA  
Lei Complementar 005/2028 
São atribuições do Médico Plantonista: 
Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de pronto atendimento a pacientes tanto adultos 
como pediátricos, no caso de não haver médico especialista em pediatria em demanda espontânea, cuja origem é variada e 
incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; 
Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo de acolhimento, realizado 
pela Equipe de Enfermagem; 
Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; 
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prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e 
recuperar a saúde do cidadão; 
Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar; 
garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou 
na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, prestar assistência direta aos pacientes 
nas ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico; 
Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão intensivista e de assistência pré-hospitalar; garantir 
a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da entidade até que outro 
profissional médico assuma o caso; 
Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados 
sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e prontuários assim como outros necessários; 
Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nos eventos externos de grande porte, de responsabilidade do Município; 
Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;  
Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência, caso 
convocado; 
Obedecer ao Código de Ética Médica. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA  
Lei Complementar 004/2023 
Ao Médico Psiquiatra compete realizar atendimento ambulatorial na área de Psiquiatria, compreendendo consultas e 
procedimentos médicos, examinando os pacientes e prescrevendo cuidados ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar 
sua saúde. 
O emprego público de que trata o caput deste artigo exige graduação superior em Medicina, com registro profissional ativo no 
respectivo conselho, título de especialista ou residência médica em Ortopedia, aptidão física e comprovação da efetiva prática 
profissional pelo prazo mínimo de 02 dois anos, no ato da posse. 
São atribuições do Médico Psiquiatra: 
Realizar consultas e atendimentos médicos clínicos ambulatoriais, compreendendo consultas e procedimentos médicos, 
especialmente os relacionados às determinações sociais do processo saúde-doença e aspectos epidemiológicos, anamnese, 
exame físico, diagnóstico, tratamento e seguimento dos pacientes dentro da área de atuação da especialidade; 
Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 
Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
Respeitar a ética médica; 
Expedir atestados médicos; 
Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; 
Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise do superior hierárquico; 
Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes;  
Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área;  
Participar, conforme a política pública de saúde, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão;  
Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;  
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva;  
Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral;  
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospital, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros;  
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  
Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  
efetuar a notificação compulsória de doenças;  
Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 
tratamento a ser realizado;  
Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis;  
Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar Orientações 
e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes;  
participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco 
que favorecem enfermidades;  
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos;  
Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em 
saúde implementadas por equipe;  
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Representar, quando designado, o Departamento Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com os 
demais Departamentos Municipais;  
Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área;  
Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, 
observando a sua correta utilização;  
Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 
Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;  
Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu emprego; 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO  
Lei Complementar 005/2018 
O Médico Veterinário é o Responsável pela assistência veterinária em todos os programas desenvolvidos pela administração 
municipal, diretamente ou por meio de Convênios.  
O emprego público de que trata o caput deste artigo exige graduação superior completa e aptidão física, comprovados no ato da 
posse. 
São atribuições do Médico Veterinário: 
Planejar, orientar e supervisionar a manutenção de linhagens e/ou famílias de animais; 
Desenvolver e executar programas de reprodução, nutrição e higiene sanitária; 
Promover o melhoramento das espécies animais e fixar caracteres adequados às atividades da entidade; 
Orientar os técnicos laboratoriais quanto à coleta, análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica e imunológica; 
Realizar exames clínicos e diagnósticos fazendo uso de coleta de material, sacrifício animal, necropsia e exames de laboratório; 
Prescrever e efetuar tratamento dos animais e promover a profilaxia; 
Efetuar controle epidemiológico dos animais e de zoonoses; 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
MONITOR DE CURSOS  
Lei Complementar 005/2018 
Ao Monitor de Cursos compete ministrar cursos, palestras e oficinas oferecidos pela Municipalidade; 
O emprego público de que trata o caput deste artigo exige escolaridade de nível médio e aptidão física, comprovados no ato da 
posse. 
São atribuições do Monitor de Cursos: 
Participar de cursos de formação oferecidos por entidades, secretarias ou empresas conveniadas; 
Ministrar cursos, palestras e oficinas oferecidos pela Municipalidade ou por entidade conveniada ou parceira; 
Trabalhar pelo desenvolvimento infantil e do adolescente, em seus aspectos físicos, afetivos, cognitivos e sociais; 
Trabalhar pela inclusão de pessoas com necessidades especiais; 
Trabalhar pela inclusão de pessoas na melhor idade; 
Trabalhar pela orientação acerca dos cuidados com a saúde; 
Trabalhar noções de planejamento: organização dos tempos e espaços; 
Fortalecer o vínculo familiar; 
Fortalecer a relação família-comunidade; 
Elaborar trabalhos com grupos; 
 
PEDREIRO  
Lei Complementar 005/2018 
Ao Servente de Pedreiro compete executar tarefas manuais simples na construção civil. 
O emprego público de que trata o caput deste artigo exige escolaridade de nível fundamental e aptidão física, comprovados no 
ato da posse. 
São atribuições de Servente de Pedreiro: 
Escavar valas;  
Proceder a mistura de massa de cimento, areia, cal e transportá-la, bem como outros materiais, até o local a ser usado; Acatar 
sempre as ordens do oficial a que estiver subordinado;  
Auxiliar sempre as ordens do oficial a que estiver subordinado; 
Auxiliar na execução de serviços de reformas e acabamentos;  
Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério do seu superior imediato. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  
Lei Complementar 002/2010 E 009/2022 
Professor de Educação Básica: Lei complementar 002/2010. 
O integrante do Quadro do Magistério tem o dever constante de considerar a relevância social de suas atribuições, mantendo 
conduta moral e funcional adequada à dignidade profissional, em razão da qual, além das obrigações previstas em outras normas 
comuns aos demais servidores, deverá: 
Conhecer e respeitar as leis; 
Preservar os princípios, os ideais e fins da educação brasileira, através de seu desempenho profissional; 
Respeitar a integridade física e moral do aluno e abster-se da aplicação de qualquer forma de castigo ao mesmo; 
Empenhar-se em prol do desenvolvimento do aluno, utilizando processos que acompanham o processo científico da educação; 
Participar das atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas funções; 
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Comparecer ao local de trabalho convenientemente trajado, com assiduidade e pontualidade, executando suas tarefas com 
eficiência, zelo e presteza; 
Manter o espírito de cooperação e solidariedade com a equipe escolar e a comunidade em geral; 
Incentivar a participação, o diálogo e a cooperação entre educandos, demais educadores e a comunidade em geral, visando a 
construção de uma sociedade democrática; 
Assegurar o desenvolvimento do censo crítico e da consciência política do educando, preparando-o para o exercício consciente 
da cidadania; 
Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a eficácia do seu aprendizado; 
comunicar à direção da escola as irregularidades de que tiver conhecimento, na sua área de atuação, ou ao secretário municipal 
de educação, no caso de omissão por parte da primeira; 
Fornecer elementos para a permanente atualização de seus assentamentos, junto aos órgãos da Administração; 
guardar sigilo sobre assuntos de natureza profissional; 
Zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado; 
Considerar os princípios psicopedagógicos, a realidade socioeconômica da clientela escolar e as diretrizes da política 
educacional na escolha e utilização de materiais, procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação do processo ensino-
aprendizagem; 
Participar de todas as reuniões de cunho didático-pedagógicas e dos conselhos de série, de escola e de associações que integrar, 
previstos no calendário escolar; 
Atender prontamente às solicitações de entrega de documentos e informações de interesse profissional e pedagógico que lhes 
forem solicitadas por autoridade competente; 
Participar do processo de planejamento, execução e avaliação do processo das atividades escolares; 
Participar das atividades educacionais, recreativas comemorativas e culturais promovidas pela escola e pela Secretaria de 
Educação. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I I  –  PEB I I  –  EDUCAÇÃO FÍSICA  
Lei Complementar LC. 06/2019, LC 009/2022 e LC 005/2025 
São atribuições do Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Física: 
Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular da; 
Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou séries sob sua responsabilidade;  
Escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; 
Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; 
Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; 
Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; 
Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências; 
Teóricas utilizado pela escola; 
Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; 
Participar de reuniões, conselho de classe, atividades cívicas e outras; 
Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente 
Desenvolvida no âmbito escolar; 
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade, Desenvolver atividades físicas e práticas 
junto à comunidade; 
Veicular informação que visem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do 
autocuidado; 
Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na comunidade, 
por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; 
Proporcionar Educação Permanente em Atividade Físico-Prático Corporal, nutrição e saúde juntamente com as Equipes PSF, 
sob a forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem 
em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; 
Articular ações, de forma integrada às Equipes PSF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos 
setores da administração pública; 
Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate à 
violência; 
Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, 
em conjunto com as Equipes do PSF; 
Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitador monitores no 
desenvolvimento de atividades físicas práticas corporais;  
Organizar e promover atividades específicas de forma individual e coletiva; 
Participar das atividades desenvolvidas na rede municipal; 
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; 
Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensável à eficiência da obra educativa; 
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Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento 
dos alunos; 
Zelar pela conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; 
Executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação 
federal, estadual e municipal 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  
Lei Complementar LC. 002/2010 E LC. 009/2022 
O integrante do Quadro do Magistério tem o dever constante de considerar a relevância social de suas atribuições, mantendo 
conduta moral e funcional adequada à dignidade profissional, em razão da qual, além das obrigações previstas em outras normas 
comuns aos demais servidores, deverá: 
Conhecer e respeitar as leis; 
Preservar os princípios, os ideais e fins da educação brasileira, através de seu desempenho profissional; 
Respeitar a integridade física e moral do aluno e abster-se da aplicação de qualquer forma de castigo ao mesmo; 
empenhar-se em prol do desenvolvimento do aluno, utilizando processos que acompanham o processo científico da educação; 
Participar das atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas funções; 
comparecer ao local de trabalho convenientemente trajado, com assiduidade e pontualidade, executando suas tarefas com 
eficiência, zelo e presteza; 
Manter o espírito de cooperação e solidariedade com a equipe escolar e a comunidade em geral; 
Incentivar a participação, o diálogo e a cooperação entre educandos, demais educadores e a comunidade em geral, visando a 
construção de uma sociedade democrática; 
Assegurar o desenvolvimento do censo crítico e da consciência política do educando, preparando-o para o exercício consciente 
da cidadania; 
Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a eficácia do seu aprendizado; 
Comunicar à direção da escola as irregularidades de que tiver conhecimento, na sua área de atuação, ou ao secretário municipal 
de educação, no caso de omissão por parte da primeira; 
Fornecer elementos para a permanente atualização de seus assentamentos, junto aos órgãos da Administração; 
guardar sigilo sobre assuntos de natureza profissional; 
Zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado; 
Considerar os princípios psico-pedagógicos, a realidade sócio-econômica da clientela escolar e as diretrizes da política 
educacional na escolha e utilização de materiais, procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação do processo ensino-
aprendizagem; 
Participar de todas as reuniões de cunho didático-pedagógicas e dos conselhos de série, de escola e de associações que integrar, 
previstos no calendário escolar; 
Atender prontamente às solicitações de entrega de documentos e informações de interesse profissional e pedagógico que lhes 
forem solicitadas por autoridade competente; 
Participar do processo de planejamento, execução e avaliação do processo das atividades escolares; 
Participar das atividades educacionais, recreativas comemorativas e culturais promovidas pela escola e pela Secretaria de 
Educação. 
É vedado aos integrantes do Quadro do Magistério: 
Deixar de comparecer ao serviço, sem causa justificada; 
Retirar-se da unidade escolar, em horário de trabalho, sem prévia autorização do superior hierárquico; 
Tratar de assunto particular durante o horário de trabalho; 
Praticar atos de comércio no local de trabalho; 
Faltar com respeito aos superiores, aos pares, funcionários, pais ou responsáveis e alunos; 
Retirar, sem permissão da autoridade competente, qualquer documento ou material da escola; 
Deixar de comparecer às atividades previstas no calendário escolar ou quando devidamente convocado. 
 
PROFESSOR ED.  BÁSICA I I  PEB I I  –  ARTES 
Lei Complementar LC. 009/2022, LC. 03/2025 e LC. 005/2025 
São atribuições do Professor de Educação Básica II – PEB II – Artes: 
Planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos pedagógicos; 
Ministrar aulas, promovendo o processo de ensino/aprendizagem, em artes; 
Exercer atividades pedagógicas em sua área de atuação, conjuntamente com o corpo docente e demais profissionais da 
educação; 
Participar da avaliação do rendimento escolar; atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos com 
deficiência; 
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
Participar de reuniões pedagógicas;  
Participar de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento programados pelo Departamento Municipal de Educação;  
Participar de atividades escolares que envolvam a comunidade;  
Elaborar relatórios;  
Promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos sobre o processo de aprendizagem;  
Elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino municipal;  
Participar de programas de avaliação escolar ou institucional; 
Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; 
Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; 
Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências; 
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Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; 
Articular ações, de forma integrada às Equipes ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos 
setores da administração pública; 
Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate à 
violência; 
Organizar e promover atividades específicas de forma individual e coletiva; 
Participar das atividades desenvolvidas na rede municipal; 
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; 
Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensável à eficiência da obra educativa; 
Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento 
dos alunos; 
Zelar pela conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; 
Executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação 
federal, estadual e municipal. 
 
PROFESSOR ED.  BÁSICA I I  PEB I I  –  LINGUA ESTRANGEIRA MODERNA INGLES 
Lei Complementar LC. 004/2019, LC. 009/2022e e LC. 005/2025 
São atribuições do Professor de Educação Básica II PEB II – Língua Estrangeira Moderna – Inglês: 
Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular da 
escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; 
Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; 
Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; 
Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; 
Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências 
teóricas utilizado pela escola; 
Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; 
Participar de reuniões, conselho de classe, atividades cívicas e outras; 
Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente 
desenvolvida no âmbito escolar.  
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo 
a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  Zelar pela aprendizagem dos alunos;  Estabelecer estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento;  Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade, Desenvolver atividades físicas e práticas junto à 
comunidade; Veicular informação que visem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a 
produção do autocuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de 
pertinência social na comunidade, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar 
Educação Permanente em Atividade Físico-Prático Corporal, nutrição e saúde juntamente com as Equipes PSF, sob a forma de 
coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, 
dentro de um processo de Educação Permanente; Articular ações, de forma integrada às Equipes PSF, sobre o conjunto de 
prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; Contribuir para a ampliação da utilização 
dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate à violência; Identificar profissionais e/ou 
membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com as Equipes 
do PSF; Capacitar os profissionais. Inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitador monitores no 
desenvolvimento de atividades físicas práticas corporais;  
 
SALVA VIDAS  
Lei Complementar 005/2018 
Ao Salva-Vidas compete exercer vigilância e salvamento em piscinas públicas e competições aquáticas realizadas pela 
Municipalidade. 
O emprego público de que trata o caput deste artigo exige nível fundamental incompleto e aptidão física, comprovados no ato da 
posse. 
São atribuições do Salva-Vidas: 
Realizar tarefas de vigilância e salvamento em piscinas públicas e competições aquáticas realizadas pela Municipalidade, 
observando e orientando banhistas para prevenir afogamentos e salvar vidas;  
Orientar banhistas a não adentrar aos recintos com animais de estimação, bem como sobre a correta prática esportiva nos locais;  
Orientar banhistas, prestar informações gerais e turísticas, participar de reuniões e elaborar relatório, responsabilizar-se pelo 
controle e utilização de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
SERVIÇOS GERAIS  
Lei Complementar 005/2018 
O Serviços Gerais é responsável pela execução de serviços em geral, de caráter simples. 
O emprego público de que trata o caput deste artigo exige a comprovação de ensino fundamental e de aptidão física no ato da 
posse. 
Ao Serviços Gerais compete: 
Atuar como trabalhador braçal, abrindo valas para finalidades definidas, montando e desmontando andaimes, transportando e 
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misturando materiais de construção civil, conservação de estradas, auxiliando em serviços de sinalização, preparando solos para 
plantio, etc; 
Executar a limpeza de ruas, parques, praças, jardins e demais logradouros públicos; 
Executar atividades de capinação e retirada de mato; 
Transportar material de um local para outro, inclusive, carregando e descarregando veículos;  
Executar serviços de jardinagem, podas de árvores, cultivo de hortas, viveiros de mudas, limpeza de pátios e outros; 
Preparar, adubar e semear o solo, executando trabalhos manuais para a cultura e plantação de flores, arvores, arbustos, 
hortaliças, legumes e frutos;  
Aparar grama, limpar e conservar os jardins; 
Aplicar inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evitar ou erradicar pragas e moléstias; 
Cultivar e colher, em época própria, os produtos, através de tratamentos primários; 
Executar tarefas manuais e rotineiras que exigem esforço físico; 
Realizar todos os tipos de movimentação de móveis, equipamentos e outros elementos;  
Escavar valas e fossas, abrir picadas, fixar piquetes e movimentar terras;  
Efetuar a limpeza de galerias e boca de lobo; 
Executar atividades referentes à captura de animais, encaminhando aos locais pré-determinado; 
Executar tarefas inerentes ao serviço de copa como preparo de lanches, refeições, café, chá e outros; 
Servir as pessoas e conservar limpo o local de trabalho procedendo à limpeza e arrumação;  
Lavar copos, xícaras, coador e demais utensílios utilizado na cozinha; 
Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições municipais, providenciando produtos e materiais 
necessários para manter as condições de conservação e higiene; 
Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com o seu trabalho, comunicando o superior quando da 
necessidade de reposição;  
Executar serviços de lavagem, secagem e passar as roupas operando a máquina ou o ferro de passar conforme sua 
especificação; 
Executar as atividades em conformidade com o planejamento definido pelo setor competente como serviços de berçário, 
alimentação especificada conforme dietas estabelecidas;  
Executar outras tarefas correlatas 
 
TÉCNICO DE RAIO-X 
Lei Complementar 005/2018 
Ao Técnico de Raio-X compete preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia, operar aparelhos de Raios X, 
Tomógrafo, Sistemas de Hemodinâmica e outros. 
O emprego público de que trata o caput deste artigo exige escolaridade de nível técnico em radiologia e aptidão física 
comprovados no ato da posse. 
São atribuições do Técnico de Raio-X: 
Operar Tomógrafo, Sistemas de Hemodinâmica, aparelhos de Raios X e outros acionando seus comandos e observando 
instruções de funcionamento, para provocar a descarga de radioatividade correta. 
Preparar equipamento, sala de exame e material, averiguando condições técnicas e acessórios necessários; 
Preparar clientes para exame e ou radioterapia; 
Prestar atendimento aos clientes, realizando as atividades segundo normas e procedimentos de biossegurança e código de 
conduta; 
Revelar chapas e filmes radiológicos, zelando pela qualidade das imagens; 
Realizar o processamento e a documentação das imagens adquiridas; 
Controlar radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitante; 
Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais 
problemas;  
Participar de programa de treinamento, quando convocado;  
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Lei Complementar 005/2018 
O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de Enfermagem e 
assistência à saúde. 
O emprego público de que trata o caput deste artigo exige escolaridade de nível médio técnico, aptidão física e comprovação da 
efetiva prática profissional pelo prazo mínimo de 02 dois anos, no ato da inscrição do certame de provimento. 
Ao Técnico de Enfermagem compete: 
Assistir ao Enfermeiro: 
No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; 
Na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave; 
Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; 
Na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; 
Na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a paciente durante a assistência de saúde; 
Na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente 
daqueles prioritários e de alto risco; 
Na execução dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do 
trabalho. 
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Executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro as referidas no artigo 9º. do Decreto 
nº. 94.406/87, que regulamenta a Lei nº. 7.498/86, que dispõe sobre o exercício da Enfermagem e dá outras providências; 
Integrar a equipe de saúde. 
 
VIGIA  
Lei Complementar 005/2018 
Ao Vigia compete exercer vigilância em logradouros públicos e próprios municipais. 
O emprego público de que trata o caput deste artigo exige nível fundamental incompleto e aptidão física, comprovados no ato da 
posse. 
São atribuições do Vigia: 
Exercer vigilância em locais previamente determinados, realizar rondas de inspeção em intervalos determinados, adotando 
providências tendentes a evitar roubos, incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais sob a sua guarda, etc.; 
Controlar a entrada de saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob a sua vigilância, verificando, quando necessár io, 
as autorizações de ingresso; 
Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso estão devidamente fechadas; 
Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; 
Responder as chamadas telefônicas e anotar recados; 
Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; 
Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções;  
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
VISITADOR SANITÁRIO  
Lei Complementar 005/2018 
Ao Visitador Sanitário compete o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor do Departamento Municipal de Saúde. 
O emprego público de que trata o caput deste artigo exige escolaridade de nível médio e aptidão física, comprovados no ato da 
posse. 
São atribuições do Visitador Sanitário: 
Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índices e descobrimento de focos no município infestado e em 
armadilhas e pontos estratégicos no município não infestado; 
Realizar a eliminação de criadouros tendo com o método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, destruição, vedação, 
etc); 
Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados 
conforme orientação técnica; 
Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; 
Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação; 
Repassar ao superior da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados; 
Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona; 
Registrar as informações referentes às atividades de sua zona; 
Deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de abastecimento; 
Encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 
 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – 
Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo 
dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes 
da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de 
Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – 
Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras 
de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Conhecimentos Educacionais: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 23 dez. 1996. (Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm)  
______. Lei Federal nº 8.069/90 (Artigos  1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. (Acesso atualizado em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm)  
_____. Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 
out. 1988. (Acesso atualizado em  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm) 
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, 25 jun. 2014. (Acesso atualizado em  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2014/lei/l13005.htm)  
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. 
Brasília: Ministério da Educação, 2007. (Acesso em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/livro/livro.pdf) 
______.Lei Federal  nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). (Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br)  
    IMBERNÓN, Francisco. Formação docente e profissional: formar-se para a mudança e a incerteza. 9 ed. São 
Paulo : Cortez, 2011. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre 
Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001. 
    RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 
Editora, 2001. 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 3 ed. São Paulo: Ática, 2018.  
PERRENOUD, Philippe. 10 Novas Competências para Ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
PIAGET, Jean. Seis estudos de psicologia. 24 ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2003. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Editora Martins Fontes, 1991. 
 
Conhecimentos de Informática: Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *, 
aplicativos da plataforma Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*); 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. Compartilhamento 
e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil. 
 
Conhecimentos/Legislação em Saúde, envolvendo: 
BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.142/90. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 dez. 1990.  
BRASIL. Decreto nº 7.508/11. Regulamenta a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 jun. 2011. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://portal.mec.gov.br/arquivos/livro/livro.pdf
http://www.planalto.gov.br/
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______. Constituição da República Federativa do Brasil (arts 196ao 199). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 
1988.  
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 3 out. 2003. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
 

SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de 
Atenção Básica. 4 ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 
_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 
HumanizaSUS – vol. 1 (Formação e Intervenção). Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 
_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 
HumanizaSUS – vol. 2 (Atenção Básica). Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 
_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 
HumanizaSUS – vol. 3 (Atenção Hospitalar). Brasília: Ministério da Saúde, 2011. 
 

Saúde Pública 
REIS, Regimarina Soares (Org.). Epidemiologia: conceitos e aplicabilidade no Sistema Único de Saúde. São Luís: 
EDUFMA, 2017. 
BRASIL. Agência Nacional de Saúde Suplementar (Brasil). Manual técnico para promoção da saúde e prevenção de 
riscos e doenças na saúde suplementar. 4. ed. rev. e atual. – Rio de Janeiro: ANS, 2011. 
BRASIL. Ministério da Saúde. A vigilância, o controle e a prevenção das doenças crônicas não-transmissíveis: 
DCNT no contexto do Sistema Único de Saúde brasileiro. Brasília: Organização Pan-Americana da Saúde, 2005. 
________________________________________________________________________________________________ 
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO 
 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – 
Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo 
dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes 
da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de 
Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – 
Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras 
de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – problemas de 
1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função 
constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples 
e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; 
Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função 
exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º 
grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; 
Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário 
Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 

Conhecimentos de Informática: Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *, 
aplicativos da plataforma Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*); 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. Compartilhamento 
e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil. 
 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito 
e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
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Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 
Conhecimentos Gerais: Atualidades, Acontecimentos Gerais no Brasil e no Mundo; História e Geografia do Brasil. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE COMUNITÁRIODE SAÚDE  
- BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 
seção I, 19 set. 1990 e suas alterações. 
- Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde (Ministério da Saúde).  
- O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde (Ministério da Saúde).  
- O Agente Comunitário de Saúde no controle da dengue (Ministério da Saúde).  
- Política Nacional de Atenção Básica (Ministério da Saúde). 
- Organização da Atenção Básica no SUS - PNAB (Portaria 2.436 de 21 de setembro de 2017 e seus anexos).  
- Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n.º 8.069/90) e suas alterações. 
- Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741/2003) e suas alterações. 
- Cartilha para o Agente Comunitário de Saúde Tuberculose - 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_agente_comunitario_saude_tuberculose.pdf 
- Diretrizes para Capacitação de Agentes Comunitários de Saúde em Linhas de Cuidado 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_capacitacao_agentes_comunitarios_cuidado.pdf 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 
Básica – nº 13: Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 
- Centro de Referência e Treinamento DST/Aids-SP Coordenadoria de Controle de Doenças – CCD - Secretaria de Estado 
da Saúde - SP - Diretrizes para Implementação da rede de cuidados em IST/HIV/Aids Manual de Prevenção - 1ª Edição 
São Paulo 2017. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde Departamento de Atenção Básica - Cadernos de Atenção 
Básica, Nº 40: Estratégias para o cuidado da pessoa com Doença Crônica o Cuidado da Pessoa Tabagista - Brasília: 
Ministério da Saúde, 2015. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde Departamento de Atenção Básica - Cadernos de Atenção 
Básica, nº 38: Estratégias para o cuidado da pessoa com Doença Crônica Obesidade - Brasília: Ministério da Saúde, 2014 
- Ministério da Saúde. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde Departamento de Atenção Básica - Cadernos de Atenção 
Básica, n° 37: Estratégias para o cuidado da pessoa com Doença Crônica Hipertensão Arterial Sistêmica - Brasília: 
Ministério da Saúde, 2013. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde Departamento de Atenção Básica - Cadernos de Atenção 
Básica, nº 23: Saúde da Criança Aleitamento Materno e Alimentação Complementar - 2ª edição - Brasília: Ministério da 
Saúde, 2015. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 
Básica – nº 36: Diabetes Mellitus. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 
 
AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA –  ESB 
Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário; Esterilização; Formas de esterilização; Higiene – 
asseio; Funções do Auxiliar de Consultório Dentário; Instrumentais Odontológicos: características e finalidades de uso; 
Primeiros Socorros; Materiais Dentários: características, formas de apresentação, finalidades, técnicas de manipulação e 
métodos de uso; Equipamentos Odontológicos: características e finalidades; Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º a 
17 da Constituição Federal); Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional 
Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – 
Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais;  
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL  
PIAGET, Jean; INHELDER, Barbel. A Psicologia da Criança. 14 ed. Rio de Janeiro: Bertrand, 1995. /  
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991.  
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
VIGOTSKI, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Editora Martins Fontes, 1998.  
VIGOTSKI, L.S. Pensamento e linguagem. 4 ed. São Paulo: Editora Martins Fontes, 2008.  
KAMII, Constance. A criança e o número: implicações educacionais da teoria de Piaget para a atuação com 
escolares de 4 a 6 anos. 25 ed. Campinas: Papirus, 1998. 
HOFFMAN, Jussara. Avaliação e educação infantil: um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. 21 ed. Porto 
Alegre: Mediação, 2017.  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_agente_comunitario_saude_tuberculose.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_capacitacao_agentes_comunitarios_cuidado.pdf
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MENA, Janet Gonzalez. Fundamentos da Educação Infantil. 6 ed. Porto Alegre: AMGH, 2015.  
GIROTTO, C. G. G. Simões. SOUZA, R. J. de. Literatura e Educação Infantil – Livros, Imagens e Práticas de Leitura 
(Volume 1) Campinas, Mercado de Letras, 2016.  
GIROTTO, Cyntia G. G. Simões. SOUZA, Renata Junqueira de. Literatura e Educação Infantil - Para Ler, Contar e 
Encantar (Volume 2) Campinas, Mercado de Letras, 2016.  
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1. Brasília: MEC/SEF, 

1998. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 2. Brasília: MEC/SEF, 
1998. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 3. Brasília: MEC/SEF, 
1998. 

 
CONTADOR 
Patrimônio Público; Situação Líquida; Lançamento; Redito; Receitas; Despesas; Livros obrigatórios; Livros contábeis 
acessórios; Tributos; Participação do Município em Tributos Federais/Estaduais; Participação do Estado em Tributos 
Federais; Aziendas Públicas; Bens Públicos. 
MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 11ª edição. 
Lei nº 6.404/76 (Dispõe sobre a sociedade por ações). 
Lei nº 4.320/64 - Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
Lei Complementar nº 101/00 (Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 
e dá outras providências). 
Lei Federal nº 14.133/2021 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
 
COVEIRO  
MECÂNICO  
PEDREIRO  
SALVA VIDAS  
SERVIÇOS GERAIS  
VIGIA 
A Prova Objetiva conterá questões de Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais 
 
DENTISTA SORRIA SP  
Dentística: semiologia, diagnóstico e tratamento das doenças do complexo dentinorradicular; proteção do complexo 
requênc-pulpar; materiais restauradores; técnicas de restauração. Radiologia: técnica radiológica; interpretação 
radiográfica; anatomia radiográfica. Cariologia: etiologia, prevenção e tratamento da cárie dental. Periodontia: anatomia 
do periodonto; tecidos periodontais; prevenção, semiologia, diagnóstico clínico; exames complementares aplicados ao 
diagnóstico das doenças periodontais; e tratamentos em periodontia; cirurgia periodontal; periodontia médica; 
epidemiologia. Endodontia: alterações pulpares e periapicais: semiologia, diagnóstico e tratamento; tratamentos 
conservadores da polpa; traumatismo alvéolo- dentário. Urgências em Odontologia: trauma dental; hemorragia; 
pericoronarite, abscessos dento-alveolares; pulpite; alveolite. Estomatologia: semiologia, semiotécnica, diagnóstico, 
tratamento e prevenção das afecções de tecidos moles e duros; lesões cancerizáveis; semiologia, semiotécnica, 
diagnóstico, prevenção e tratamento de neoplasias malignas e benignas da cabeça e pescoço; patologia oral; Cariologia: 
etiopatogenia, diagnóstico, tratamento e prevenção. Prótese: diagnóstico, planejamento e tratamento. Cirurgia: princípios 
cirúrgicos, planejamento e técnicas cirúrgicas, frequência e complicações. Anestesiologia: técnicas anestésicas intra-
bucais; anatomia aplicada a anestesiologia; farmacologia dos anestésicos locais; acidentes e complicações em anestesia 
odontológica. Prevenção: Fluorterapia; toxologia do flúor; Fluorose: diagnóstico e tratamento. Farmacologia 
odontológica: Farmacologia e Terapêutica Medicamentosa. Odontopediatria: Práticas Preventivas em Odontopediatria; 
Dentística voltada para a odontopediatria: semiologia, diagnóstico e tratamento; proteção do complexo dentinopulpar; 
materiais restauradores; técnica de restauração atraumática; Atenção à saúde de pessoas com necessidades 
especiais; Atendimento de pacientes com doenças sistêmicas crônicas; Atendimento de pacientes com 
coagulopatias hereditárias; Atendimento de pacientes grávidas; Ética Odontológica; Código de Ética 
Odontológica; Bioética; Saúde Bucal Coletiva e Níveis de Prevenção; Biossegurança. 
 
ESCRITURÁRIO 
A Prova Objetiva versará sobre questões de Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos em Informática 
 
FISCAL URBANO 
Lei Orgânica Municipal (disponível no site https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-alto-alegre-sp); Planejamento; 
Canteiro de Obra; Equipamentos de obra civil; Plantas; Locação da obra; Estrutura; Fundações; Alvenaria; Revestimentos; 
Pintura; Esquadrias; Cobertura; Instalações Elétricas; Instalações de água; Instalações de esgoto; Galeria de águas 
pluviais; Finalidade da Fiscalização; Recebimento definitivo de obra. 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-alto-alegre-sp
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FONOAUDIÓLOGO 
Anatomia e Fisiologia dos Órgãos da Fala e Audição; Neuroanatomia; Fala e Linguagem (desenvolvimento normal de fala 
e linguagem, atraso e distúrbios no desenvolvimento de fala e linguagem, distúrbio articulatório, gagueira); 
Desenvolvimento motor e cognitivo da criança normal e com atraso; Fonoaudiologia em Neurologia (síndromes, 
deficiência intelectual, paralisia cerebral, afasia, disartria, apraxia, autismo, fissura labiopalatina, demências); Motricidade 
Orofacial (sucção, mastigação, deglutição, respiração e fonação); Voz (produção normal, avaliação, diagnóstico e 
tratamento das disfonias); Audiologia (avaliação audiológica, exames audiológicos, deficiência auditiva); Prótese Auditiva 
(indicação, seleção e adaptação de aparelho de amplificação sonora individual - AASI); Reabilitação do deficiente auditivo; 
Processamento Auditivo Central; Fonoaudiologia Escolar, Dificuldades Escolares, Distúrbios de Aprendizagem (leitura e 
escrita, dislexia, disgrafia, disortografia, discalculia); Fonoaudiologia em Saúde Pública; Aleitamento Materno; Atualidades 
em Fonoaudiologia; Cancêr de cabeça e pescoço; Código de Ética da Fonoaudiologia. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA  
Área de Atuação: Doenças do Coração, Sistema Cardiovascular e relacionados: Diagnostico, Fisiopatologia, conduta 
diagnostica, conduta no tratamento, protocolos de emergências, normas técnicas. Tanto a nível primário, secundário e 
terciário de atendimento.  
Clínica Geral: Abdome agudo; Abordagem neurológica da fraqueza; AIDS (SIDA); Anemias; Antibióticos; Arritmias 
cardíacas; Asma; Autoimunidade e doenças imunológicas; AVE; Biologia molecular; Cefaleia; Choque; Clínica médica 
ambulatorial; Coagulação e fibrinólise; Coagulopatias; Coma; diabético; Comas; Depressão; Dermatologia; Diabetes 
melito; Diagnóstico diferencial das artrites; Disfunção erétil; Disfunções tiroidianas; Distúrbios do sono; Distúrbios 
hidreletrolíticos; Doença do refluxo gastroesofágico; Doença inflamatória intestinal; Doenças infecciosas emergentes e 
emergentes; Doenças negligenciadas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Edema agudo de pulmão; Embolia pulmonar; 
Emergências endócrinas; Emergências hipertensivas; Equilíbrio sal rim; Ética – Bioética Ética médica. Eutanásia; 
Hemorragia digestiva Hepatites virais Hipertensão arterial; Infecção; Infecção urinária Infecções das vias aéreas 
superiores; Infecções em pacientes com AIDS; Insuficiência cardíaca Insuficiência cardíaca congestiva; Insuficiência 
hepática; Insuficiência renal aguda e crônica; Pancreatites; Pneumonias bacterianas; Pneumopatias agudas; 
Polineuropatias; Reposição volêmica; Síncope. Abordagem clínica do paciente (conceituação prática para o diagnóstico) 
– exame clínico; Monitorização e registro dos sinais vitais e do ECG. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA  
Conhecimentos Específicos: Área de Atuação:  
Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia 
do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e 
complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. 
Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos Inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade 
conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias 
benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da 
vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia 
trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções 
sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias 
disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. 
Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. 
Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, 
diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade 
Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do 
parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no 
ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença 
hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. 
Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em toco-ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. 
Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. 
Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura 
prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. Clínica Geral: 
Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; 
Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios 
Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; 
Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico 
em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; 
Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças 
mais comuns na população idosa. 
 
MEDICO PLANTONISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/GERAIS envolvendo: Urgências e Emergências: Cardiovasculares: insuficiência 
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial 
periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda 
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e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema 
Digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, 
infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, 
hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, 
anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. 
Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças 
do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, 
encefalopatias.  Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e 
Transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, 
doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. 
Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções 
bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas: doença inflamatória 
pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo gravídico.  
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Conhecimentos Específicos: Área de Atuação: Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade 
e pré-senilidade; Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno 
delirante paranóico; Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; Transtornos 
Somatomorfos; Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; Transtornos Factícios; Transtornos 
de Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; Psiquiatria Comunitária; Psiquiatria Forense; 
Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; 
Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão 
Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar 
Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; 
Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica 
e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação 
de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Conhecimentos Específicos: Extensão Rural – Projetos de extensão rural; elementos essenciais; noções de 
comunicação rural; Metodologia; Código de Ética do Médico Veterinário. Produção Animal – Bovinocultura de corte; 
Bovinocultura leiteira; formação e manejo de pastagens; forragicultura e pastagens; fenação e silagem; técnicas básicas 
e auxiliares para aumentar a eficiência econômica das explorações animais; Manejo de rebanhos; Reprodução Animal; 
Nutrição Animal; Bem estar animal. Defesa Sanitária Animal - Epidemiologia; Imunologia; Esterilização e desinfecção; 
Etiopatogênia, diagnóstico, tratamento, prevenção, controle e erradicação das principais enfermidades em animais; 
Infectocontagiosas e parasitárias das espécies bovina, bubalina, equina, suína, ovina, caprina e avicultura. Inspeção 
Sanitária de Produtos de Origem Animal - Noções gerais sobre inspeção anti-mortem, post-mortem; destinação e 
aproveitamento das carcaças, resíduos e subprodutos; inspeção animal.  
 
MONITOR DE CURSOS 
Técnica de artesanato em papel, pintura, pintura em tecido, modelagem com argila, biscuit, decoupage, trabalhos com 
reciclagem. 
Técnicas de patchwork; 
Origami - definição, origem, significados e como fazer; 
Materiais utilizados no artesanato - tipos de linhas, fios, agulhas e tecidos, tintas e pincéis, colas e adesivos; ferramentas 
de corte e modelagem, outros materiais relevantes;  
Inclusão social por meio do artesanato 
Teoria das Cores no artesanato. 
Conhecimentos básicos da função (costura); Materiais utilizados para costura; Conhecimentos básicos da máquina de 
costura; Tecidos; Linhas; Modelos; Tipos de roupas; Tipos de Gola; Tipos de Bolso; Tamanho do Ponto em Proporção ao 
Tecido; Agulha Quebrada – Suas Causas; Enrolamento Irregular da Bobina; Ponto Defeituoso; Máquina de Costura que 
Executa o Ziguezague; Sistema Automático com Auxílio de Acessórios; Pregar Zíper Utilizando a Máquina de Costura; 
Bordados à Máquina. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  
ANTUNES, Celso. Porta Aberta: indisciplina + conflito = solução. Por quê?. Pinhais: Editora Melo, 2008. 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BOSSA, Nadia Aparecida. Dificuldades de Aprendizagem - O que São? Como Tratá-las?. Editora Saraiva, 2009.  
CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. 
CORTELLA, Mario Sergio. Educação, convivência e ética: audácia e esperança! São Paulo: Cortez, 2015. 



MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 44.440.121/0001-20 

 

 

 

DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Zilma de. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1993. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 2003. 
FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. A psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artmed, 1999. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2006.  
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 

LEMOV, Doug. Aula nota 10. São Paulo: Da Boa Prosa; Fundação Lemann, 2011.  
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, José Carlos. Organização e Gestão da Escola: Teoria e Prática. Editora Heccus, 2017.   

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
MORETTI, Vanessa Dias; SOUZA, Neusa Maria Marques. Educação Matemática nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental. Princípios e Práticas Pedagógicas. Editora Cortez, 2015.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo: Cortez, 2002.  
SOARES, Magda. Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2008. 
TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a Ler e Escrever- Uma Proposta Construtivista. Porto Alegre. 
Artmed. 2002.  
WEISZ, Telma. O Diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. 

MUNOZ. Francisco Imbernón. Formação Docente e Profissional ‑ Formar-se para a mudança e a incerteza. 8ª ed. 

Cortez, Editora. 2017. 
ZABALA, Antoni; ARNAU, Laia. Como aprender e ensinar competências. Porto Alegre: Artmed, 2010.  

 
Publicações Institucionais: 
BRASIL. Saberes e práticas da inclusão: recomendações para a construção de escolas inclusivas. [2. ed.] / 
coordenação geral SEESP/MEC. – Brasília: MEC, Secretaria de Educação Especial, 2006. Disponível: 
http://portal.mec.gov.br/ 96 p. (Série: Saberes e práticas da inclusão); 
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação 
Básica/ Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretoria de Currículos e Educação Integral. – Brasília: 
MEC, SEB, DICEI, 2013. 
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular/BNCC. Brasília: MEC/SEB 2017. (Conteúdo de que 
trata sua área de atuação).  
 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I I  –  PEB I I  –  EDUCAÇÃO FÍSICA 
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição aplicada a atividade física; Socorros de 
urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; 
As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, 
conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e 
transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Aprendizagem motora; Concepções de 
Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Abordagens da Educação Física escolar; Motricidade humana; 
Biodinâmica da atividade humana; Exercício físico, saúde e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; 
Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; 
Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular/BNCC. Brasília: MEC/SEB 2017. (Conteúdo de que 
trata sua área de atuação).  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  
Referências Bibliográficas: 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo – De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. 
______.  A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. 
FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac P., MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Atendimento 
Educacional Especializado – Aspectos Legais e Orientação Pedagógica. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. 
FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér, PRIETO, Rosângela Gavioli. Inclusão Escolar. Valéria Amorim Arantes (org.), São 

Paulo: Summus Editorial, 2006. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a questão – explicando o déficit intelectual. Rio de Janeiro: WVA, 

2004. 
______. A integração de pessoas com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema. São Paulo, 

Memnon: editora SENAC, 1997. 
______. Compreendendo a deficiência mental – novos caminhos educacionais. São Paulo: Editora Scipione. 
MAZZOTTA, Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987. 
______. Educação Especial no Brasil – História e políticas públicas. São Paulo: Cortez, 1996. 

http://portal.mec.gov.br/
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PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial, 2007. 

SCHIRMER, Carolina R., BROWNING, Nádia, BERSCH, Rita, MACHADO, Rosângela. Atendimento Educacional 
Especializado – Deficiência Física. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. 

BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na educação básica. MEC/SEESP, 
2001. 

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Lei Federal nº 9.394/96 Capítulo V (Da Educação Especial). Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais (Adaptações Curriculares). 
Brasília: MEC/SEF, 1997. 
http://www.fclar.unesp.br/#!/instituicao/administracao/divisao-tecnica-academica/apoio-ao-ensino---staepe/laboratorio-
editorial/publicacoes/coletaneas-tematicas/serie-temas-em-educacao-escolar/ 
BRASIL. MEC/SEESP. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 2007. 
Disponível: http://portal.mec.gov.br/ 
BRASIL. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial 
da União, Brasília, 25 jun. 2014. (Acesso atualizado em  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2014/lei/l13005.htm) 
BRASIL. Lei Federal  nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). (Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br) 
BRASIL. Saberes e práticas da inclusão: recomendações para a construção de escolas inclusivas. [2. ed.] / 
coordenação geral SEESP/MEC. – Brasília: MEC, Secretaria de Educação Especial, 2006. Disponível: 
http://portal.mec.gov.br/ 96 p. (Série: Saberes e práticas da inclusão); 
MITTLER, P. Educação Inclusiva: contextos sociais. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
SÃO PAULO. Secretaria da Educação. Política de Educação Especial do Estado de São Paulo. Disponível em 
https://www.educacao.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/09/PEE-SP-DOCUMENTO-OFICIAL.pdf. Acesso: 13 out. 
2024. 
SÃO PAULO. Secretaria da Educação. Núcleo de Apoio Pedagógico Especializado. Deficiência Intelectual: realidade e 
ação. São Paulo: SE, 2013. 
SÃO PAULO. Secretaria da Educação. Núcleo de Apoio Pedagógico Especializado-CAPE. Entendendo a deficiência 
física. São Paulo: SE, 2012. 
SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. Rio de Janeiro: WVA, 1997. 
SILVA, A. B. B. Mentes inquietas: TDAH: desatenção, hiperatividade e impulsividade. Rio de Janeiro: Objetiva, 2009.  
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular/BNCC. Brasília: MEC/SEB 2017. (Conteúdo de que 
trata sua área de atuação).  
 
PROFESSOR ED. BÁSICA I I  PEB I I  –  ARTES 
A História da Arte Geral; A história da Arte no Brasil; A Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo Teatral na Escola; 
Harmonia das Cores; A Música e Sons; O Ensino da Dança; As Artes Visuais; Elementos Básicos das Composições 
Artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Arte: a 
metodologia do ensino da Arte;  O Desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o 
desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; As diferentes linguagens artísticas e a 
educação;  Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Arte. 
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular/BNCC. Brasília: MEC/SEB 2017. (Conteúdo de que 
trata sua área de atuação).  
 
PROFESSOR ED. BÁSICA I I  PEB I I  –  LINGUA ESTRANGEIRA MODERNA INGLES  
Texto - Reading and Comprehension; General Vocabulary;  Grammar; Greetings; Wh – questions (What?, Who?, Where?, 
etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; Reflexive 
Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; Verb 
Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; Simple Present Tense; Simple Past  
Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; Conditional; going to – Future; Modal 
Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; 
Quantitatives; Verb  to be – Present tense;  Articles; Colors; Fruit; Vegetables; Family relationship; Animals; Party; 
Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials; Same & Different; Parts of the body; Parts of the house; 
Meals; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rd Conditional); Passive and Active Voice; Used To x Be Used To; 
Reported Speech (direct and indirect speech); Opposites; Synonyms. 
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular/BNCC. Brasília: MEC/SEB 2017. (Conteúdo de que 
trata sua área de atuação).  
 
TÉCNICO DE RAIO-X 
História dos Raios X; Os aparelhos de Raios X; Os filmes de Raios X; Princípio físicos da radiação; Formação do Raios 
X e da imagem radiográfica; Documentação da imagem radiográfica; Qualidade da imagem radiográfica; Meios de 

http://www.fclar.unesp.br/#!/instituicao/administracao/divisao-tecnica-academica/apoio-ao-ensino---staepe/laboratorio-editorial/publicacoes/coletaneas-tematicas/serie-temas-em-educacao-escolar/
http://www.fclar.unesp.br/#!/instituicao/administracao/divisao-tecnica-academica/apoio-ao-ensino---staepe/laboratorio-editorial/publicacoes/coletaneas-tematicas/serie-temas-em-educacao-escolar/
http://portal.mec.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://www.planalto.gov.br/
http://portal.mec.gov.br/
https://www.educacao.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/09/PEE-SP-DOCUMENTO-OFICIAL.pdf
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proteção radiográfica; Principais efeitos danosos da radiação; Anatomia radiográfica básica; Posição anatômica; Planos 
e linhas; Ossos e cartilagens; Técnicas radiográficas; Exames contrastados; Mamografia; A tomografia - aplicações; A 
ultra-sonografia - aplicações; Exames radiológicos - aplicações; Qualificação do Técnico em Radiologia; Lei Federal 7.394  
de 29/10/1985 que regula o exercício da profissão de Técnico em Radiologia; Decreto   Federal   92.790 de 17/06/1986  
que   regulamenta a Lei 7.394 de 29/10/1985; Resolução nº 21 de 29/05/1988 do Conselho Nacional de Técnicos em 
Radiologia.  
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Fundamentos básicos de enfermagem - Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 
Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada, atendimento de 
enfermagem nos diversos programas de saúde para grupos populacionais específicos hipertensos, diabéticos, da criança, 
da mulher, do adolescente, do idoso, gestante, obesidade; Aleitamento materno; Doenças de notificação compulsória; 
Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças transmissíveis; Vigilância epidemiológica; Vigilância Sanitária; Atendimento 
de emergência - Diretrizes atualizadas de parada cardiorrespiratória vigentes da American Heart Association; Imunizações 
- Técnicas e Cuidados de Enfermagem; Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de curativos); 
Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacologia, cálculo para 
dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Preparação e 
acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle 
Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente; Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens 
gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Posições para exames; Desinfecção e preparo da unidade 
do paciente; Anotações de enfermagem; Princípios éticos e legais da profissão. Conhecimentos sobre o Sistema Único 
de Saúde - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da 
Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); A participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde 
e dá outras providências. Biossegurança nas ações em saúde NR 32 - Preparo e Esterilização de Material RDC 15; 
Controle de abastecimento e estoque de materiais e medicamentos. 
 
VISITADOR SANITÁRIO 
- GUIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 6ª edição revisada e atualizada - MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de 
Vigilância em Saúde Departamento de Articulação Estratégica de Vigilância em Saúde. 
Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_saude_5ed_rev_atual.pdf 
- MANUAL DO VISITADOR - Um olhar sobre a visita domiciliar; 1ª Edição. Brasília - DF 2021 -MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA. 
Disponível em: 
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/crianca-feliz/publicacoes-1/MANUALDOVISITADORVERSOFINAL.pdf 
- Manual de Saneamento - Brasil. Fundação Nacional de Saúde. Manual de saneamento. 3. ed. rev. - Brasília: Fundação 
Nacional de Saúde, 2004. 
Disponível em: https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/residuos/Manual%20de%20Saneamento.pdf 
- Caderno de Atenção Básica – nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, 

Tracoma e Tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde, 2008. 
Disponível em: 
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/atencao-basica/vigilancia-em-
saude_dengue_esquistossomose_hanseniase_malaria_tracoma_tuberculose.pdf/view 
- LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm 
- Vigilância e controle do vetor. Ministério da Saúde. 
Disponível em: 
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/a/aedes-aegypti/vigilancia-entomologica 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_saude_5ed_rev_atual.pdf
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/crianca-feliz/publicacoes-1/MANUALDOVISITADORVERSOFINAL.pdf
https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/residuos/Manual%20de%20Saneamento.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/atencao-basica/vigilancia-em-saude_dengue_esquistossomose_hanseniase_malaria_tracoma_tuberculose.pdf/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/atencao-basica/vigilancia-em-saude_dengue_esquistossomose_hanseniase_malaria_tracoma_tuberculose.pdf/view
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
https://www.gov.br/saude/pt-br
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/a/aedes-aegypti/vigilancia-entomologica
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ANEXO III 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO 

 
 
 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO DO MÉDICO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________________________________________________, 

portador(a) do RG nº _________________, UF _______, encontra-se apto(a) para REALIZAR EXERCÍCIOS DE 

ESFORÇOS FÍSICOS, .......................................... exigidos para a prova prática do cargo de  SALVA VIDAS do Concurso 

Público 001/2025, da Prefeitura Municipal de Alto Alegre/SP. 

 

 
 
 
 

(Cidade/UF), ....... de................................ de 20..... 

 
 
 
 
 
 
 

_____________________ 

 
 
 
 
 
Nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o atestado, os quais poderão ser apresentados por meio de 
carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua 
assinatura. 
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ANEXO IV 
CRONOGRAMA  

 
 
 

EVENTO DATA 

Divulgação do Edital de Abertura do Concurso Público 20/05/2025 

Impugnação ao Edital 20 a 22/05/2025 

Período de Inscrições 20/05 a 08/06/2025 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição – por BOLETO 09/06/2025 

Último dia para envio dos laudos médicos (Upload)  09/06/2025 

Divulgação da homologação das inscrições e deferimento de atendimento especial e 

Convocação para as Provas Objetivas 18/06/2025 

Recurso da homologação das inscrições 19 e 20/06/2025 

Data de aplicação das Provas Objetivas, Entrega de Títulos e Prova Discursiva 29/06/2025 

Divulgação do Gabarito Preliminar no site  Após as 14h do dia 

30/06/2025 

Prazo para interposição de recursos referente questões da prova e gabarito 

Após as 14h do dia 

30/06 até as 14h do dia 

02/07/2025 

Divulgação do resultado preliminar do Concurso Público e Convocação para as provas 

práticas 
Até 16/07/2025 

Prazo para interposição de recursos sobre o resultado preliminar A definir 

Realização das Provas Práticas  A definir 

Divulgação do resultado preliminar das Provas Práticas  A definir 

Prazo para interposição de recursos sobre o resultado das Provas Práticas  A definir 

Publicação da Classificação Final  A definir 

Homologação do Concurso  A definir 

 
 


